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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Declaro aberta a 13ª

reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº

1.876, de 1999, do Sr. Sérgio Carvalho, que dispõe sobre áreas de preservação

permanente, reserva legal, exploração florestal, e dá outras providências.

Tendo em vista a distribuição de cópias da ata da 12ª reunião a todos os

presentes, indago se há necessidade da sua leitura. (Pausa.)

Está dispensada a leitura da ata.

Em discussão a ata. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, vou passar à votação.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovada.

Ordem do Dia.

A pauta de hoje prevê audiência pública. Quatro personalidades vão tratar do

assunto.

Convido para fazer parte da Mesa o Prof. Luiz Carlos Silva Moraes, professor

do Centro Universitário do Norte Paulista, autor dos livros Código Ambiental

Comentado — inclusive está aqui com o Relator; Multa Ambiental: conflitos das

autuações com a Constituição e a Lei; Curso de Direito Ambiental.

O requerimento é do Deputado Valdir Colatto.

Convido também para fazer parte da Mesa o Dr. Ivo Mello, da Federação

Brasileira de Plantio Direto na Palha.

O requerimento é do Deputado Luis Carlos Heinze.

Como ainda não chegaram os outros 2 palestrantes, antes de conceder a

palavra aos expositores, esclareço os procedimentos a serem observados durante

os trabalhos.

Cada convidado disporá de 20 minutos para sua explanação. Durante a

explanação os convidados não poderão ser aparteados e deverão limitar-se ao tema

em debate. Findas as apresentações, concederei a palavra ao Relator, aos autores

do requerimento e, em seguida, aos membros da Comissão, respeitada a ordem de

inscrição, para cada um formular suas considerações ou pedidos de esclarecimento.
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Os Deputados inscritos para interpelar os convidados poderão fazê-lo

estritamente sobre o assunto da exposição pelo prazo de 3 minutos, tendo os

convidados o mesmo tempo para a resposta. Por último, concederei a palavra aos

não membros inscritos para o debate.

Passo a palavra ao Prof. Luiz Carlos da Silva Moraes. S.Sa. dispõe de 20

minutos.

O SR. LUIZ CARLOS DA SILVA MORAES  - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Parlamentares, senhoras e senhores, autoridades presentes, vou direto ao assunto,

em razão do pouco tempo que tenho.

Quero deixar claro que nós não fazemos o que é melhor para o meio

ambiente. Nós fazemos o que achamos que é melhor para o meio ambiente e que

nos dá gosto. Se não tivermos prazer, será muito difícil fazer alguma coisa pelo meio

ambiente.

O que estou querendo dizer é que existe uma falsa devoção, principalmente

no que se refere ao tema “Código Florestal”. Para não cair nessa falsa devoção, eu

vou buscar a técnica. A técnica vem de Carlos Maximiliano, em 1932, que foi

Ministro do Supremo Tribunal Federal e Ministro da Justiça, hoje consolidada na Lei

nº 95, de 1998, principalmente no art.11.

O que eu quero dizer com isso? Os senhores têm lido a Constituição com a

técnica devida? Tanto a doutrina quanto a legislação falam que, para clareza na

redação e interpretação, devemos usar os conceitos técnicos da área de interesse.

Por exemplo: da Biologia, os conceitos biológicos. Precisão. Eu sempre vou repetir a

mesma palavra; não vou ficar criando sinônimos. E se eu tiver um direito dado ou

suprimido um pouco complexo, explico ou crio as exceções pelo parágrafo. Perfeito?

Falarei primeiramente sobre a clareza dos conceitos biológicos. Acho que

está faltando um pouco no tema. Por exemplo, qual é a diferença entre conservação

e preservação? Senhores, são antônimos. Não são sinônimos. Conservação

significa proteção dos recursos naturais, com utilização racional, garantindo sua

sustentabilidade. Preservação visa à integridade e perenidade de algo. O termo se

refere à proteção integral à intocabilidade. Busca-se a clareza nos conceitos

biológicos, no Conselho Regional de Biologia. Ou seja, conservação permite a
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utilização humana; preservação não o permite, é intocável. É deixar a natureza ser

natureza.

Vamos ver o que a Constituição nos diz a esse respeito. Por exemplo, os arts.

20 e 23 nos mostram o seguinte: quando se quer falar de questões ambientais... O

art. 20 fala em preservação ambiental. Quanto à competência a todos os entes

federativos, ele não dá competência de conservação. Ele dá competência de

preservação de florestas, fauna e flora.

O art. 225 da Constituição — Capítulo VI do Meio Ambiente — cita o verbo

preservar 6 vezes. Quantas vezes cita o verbo conservar? Nenhuma. E o mais

importante: ele está ligando o verbo preservar ao substantivo correto, ecossistema,

mencionado aqui também 6 vezes, direta ou indiretamente.

O que é ecossistema? Eu poderia conceituá-lo dessa forma. Mas, na verdade,

minha tarefa fica absolutamente facilitada, porque eu tenho um tratado internacional,

que é a Convenção sobre Diversidade Biológica, aprovada por esta Casa pelo

Decreto Legislativo nº 2, de 1994, que dá o conceito. Tratado internacional aprovado

por decreto legislativo possui hierarquia de lei ordinária. E o conceito internacional

de ecossistema adotado pelo Brasil é um complexo de comunidades vegetais,

animais e micro-organismos em meio inorgânico, que interagem como uma unidade

funcional. Um amontoado de peças é um amontoado de peças. Um relógio,

funcionando e dando as horas certas, é uma unidade funcional. Assim também

ocorre na natureza.

Agora, qual é o preceito fundamental que a Constituição nos passa, quando

diz “preservar, preservar, preservar, preservar, preservar”? Preservação, preservar.

Ecossistema, ecossistema, ecossistema, ecossistema, ecossistema. Têm alguma

dúvida disso para clareza, precisão e ordem lógica, considerando que o art. 225 tem

6 parágrafos falando em preservação de ecossistema?

Pergunto: uma reserva legal de 10 hectares cria e preserva um ecossistema?

Alguém pode dizer o seguinte: mas a Constituição não proibiu conservação. Proibiu

sim, porque direito ambiental é da área do Direito Público, e no Direito Público nós

temos de seguir o princípio da legalidade estrita. Qualquer um aqui que foi Prefeito

ou Secretário sabe quando recebeu um mandado de segurança.
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A lei para o particular é uma opção. Para o administrador público significa que

deve fazer de tal forma, deve cumprir os preceitos fundamentais. E — espantem-se

agora —, em razão disso, conservar é inconstitucional. Conservar é inconstitucional.

E o que veio antes da Constituição não foi recepcionado por não ser adequado a

esse preceito fundamental.

Podem dizer que a Constituição está errada, que ela não pode dizer isso.

Pode, deve e teve lógica muito boa para dizê-lo desde 1988. A correta subsunção...

Subsunção é a aplicação da lei ao fato. Todos estão míopes. Não estão vendo o fato

biológico. Ou seja, por que ela quer a preservação do ecossistema e não menos?

Pelas dificuldades existentes?

Vejam só como começa: ordem lógica. O parágrafo explica. Para dar direito

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, porque esse é o direito dado, o art.

225, §§ 1º a 6º, explica como dar esse direito. A ordem é a seguinte: primeiro,

restaura-se o ecossistema. Não se restaura só a flora. Restaura-se o ecossistema

para depois preservá-lo e torná-lo intocável. Por que isso? O Ministério do Meio

Ambiente sabe muito bem: por meio dessa publicação da Secretaria de

Biodiversidade, que mostra fragmentação de ecossistemas.

Esse livro é tão grosso que parece uma lista telefônica. Mas na página 106

ele diz que foi observado que fragmentos grandes, maiores de 1,3 mil hectares,

blocos de vegetação nativa, exclusivamente, em 1,3 mil hectares, inseridos em

matriz de soja têm 25% mais de espécies arbóreas do que fragmentos pequenos e

de médio porte — ou seja, com menos de 700 hectares. Se eu tenho, em 700

hectares, 25% a menos de espécie, tenho um meio ambiente ecologicamente

equilibrado? Então...

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. LUIZ CARLOS SILVA MORAES  - Sim.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. LUIZ CARLOS SILVA MORAES - Se a ordem é essa, eu lhe agradeço

e vou relaxar, Deputado.

Efeito de borda. Isso não é nenhum palavrão. Se os senhores colocarem no

oráculo moderno, vulgo Google, “efeito de borda em meio ambiente”, vão achar mais

de 120 mil remissões. O que é isso? Efeito de borda é um conjunto de distúrbios que
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torna a parte externa de um fragmento muito diferente da parte interna, muito mais

pobre que a parte interna.

Artigo publicado na Conservation Biology, aprovado internacionalmente,

mostra que o efeito de borda tem dois terços dos seus tipos de distúrbio em até 100

metros. Em até 100 metros eu não tenho toda a biodiversidade. Depois eu tenho

menos distúrbios, depois menos... E o efeito de borda chega até a 400, 500 metros.

Essa é a literatura. A partir daí é que eu começo a ter equilíbrio biológico.

(Segue-se exibição de imagens.)

Há um exemplo disso no Paraná. Esse é o Parque Estadual do Monge, perto

de Curitiba. A área em vermelho é a que está sob o efeito de borda, com vegetação

mais pobre, porém mais resistente. Ela segura toda a antropização para que eu

tenha um núcleo preservado. E aqui é que eu tenho a espécie. Aqui eu tenho 5

vezes mais espécies do que na borda. Só que, se eu não tiver esse parachoque,

nunca vou ter biodiversidade. Não vou ter a essência do que preservar.

Entenderam? Isso é aceito internacionalmente por toda academia. É por isso que,

por exemplo, pesquisador da Universidade Federal de Pernambuco mostra o

seguinte em artigo publicado na revista Pesquisa FAPESP e na Coservation Biology:

a única forma de preservar comunidades de plantas e animais com estrutura

semelhante à de uma floresta madura é manter trechos de vegetação natural com,

no mínimo, 10 mil hectares. E dinheiro não vai adiantar. Se eu gastar mais dinheiro e

menos áreas, não vai adiantar. Posso provar isso para os senhores. Por quê?

Primeiro, aprendam um negócio (parece piada, mas é verdade): na área ambiental,

tamanho é documento, porque quantidade e qualidade andam juntas. E andam

juntas na Constituição.

O inciso II do § 1º, explicando como se obtém o meio ambiente

ecologicamente equilibrado, também determina a preservação da diversidade e

integridade do patrimônio genético. Mas isso é só o reverso da moeda do inciso I.

Como eu restauro sem ter diversidade? Sem ter toda a capacidade genética, como

eu vou restaurar o ecossistema? E como vou garantir a intocabilidade a médio e

longo prazos, garantir o meio ambiente ecologicamente para as presentes e futuras

gerações, se eu não tiver integridade? Essa integridade só vem garantindo grandes

áreas para evitar ou diminuir o efeito de borda. Em 10 hectares eu garanto isso?
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Essa vai ser a média nacional das reservas, como vou mostrar. Se não fizerem

dessa forma...

Vejam o que mostra esse estudo da ESALQ, do Prof. Virgílio Viana. Ele fez

um inventário florestal em uma área de 9 hectares, em 1969 (em cinza). Voltou lá

em 1993 (em negro). Vejam só o que acontece: mata madura, capoeira alta

diminuem em 1993, e capoeira baixa aumenta. Esse fragmento está dentro da

ESALQ. Quer dizer, não foi antropizado. Só o foi com efeitos externos a ele.

A conclusão do Prof. Virgílio Viana é a seguinte: nos próximos 48 anos, sem

intervenção com o intuito de recuperação, a tendência é a extinção da área de mata

madura e predominância das áreas de capoeira baixa. Sabem como é isso? Quem

vê um fragmento, um bosquinho em uma fazenda percebe que ele está cheio de

lianas do lado — aqueles cipós. Aquilo vai aumentando o peso e vai derrubando as

árvores que vão apodrecendo. Quando aquilo cai, o sol entra mais. Aí, o tipo de

vegetação é de capoeira baixa. Isso mostra o quê? Efeito de borda. Como ele é

pequeno, começa a haver a endogamia. Para a área de fauna é a consanguinidade

— só que de flora. Esse estudo, publicado em 29 de janeiro no jornal O Estado de S.

Paulo, mostra exatamente isto: que tamanho é documento, também, na área de

fauna.

Fragmentação da Mata Atlântica afeta biodiversidade. Vejam o que a

pesquisadora da USP fez: pegou 270 animais. Catalogou esses 270 animais: onde

foram apanhados, se era um fragmento pequeno ou não, se era um fragmento

isolado ou com um corredor ecológico. Qual é a conclusão? O trabalho demonstrou

que a diversidade genética está relacionada com o tamanho do fragmento. Quanto

maior é o habitat, maior é a população. E, como conseqüência, maior é a

diversidade genética.

O empobrecimento na diversidade dos genes pode aumentar o risco de

extinção de uma espécie, pois diminui sua capacidade de adaptação a fatores

ambientais. Eu darei uma prova disso, porque Lei de Murphy existe. Se alguma

coisa tem tendência de dar errado, dá errado.

Os Proceedings of The National Academy of Sciences of the United States of

America — ou seja, a Academia de Ciências dos Estados Unidos — mostram o

exemplo da Austrália. O que acontece? Os senhores já ouviram falar do demônio da
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tasmânia, daquele desenho animado em que o demônio sai mordendo todo mundo?

(Pausa.)

Em 1930, a Tasmânia foi ocupada. Mataram quase todos. Ficaram poucos

diabos da Tasmânia. E extinguiram o demônio da Tasmânia, que era outro animal.

Era um lobo.

O que acontece? O cruzamento entre eles, a endogamia — o que estou

falando de fauna vale para a flora —, foi tão grande que o DNA deles se tornou

quase idêntico em 99,9%.

Então, um animal com câncer foi lá e mordeu o outro. Na saliva levou uma

célula desse animal. O que aconteceu? Esse animal mordido não aceitou aquela

célula de saliva como corpo estranho. O DNA dele era tão próximo que ele achou

que aquela célula fosse dele. E gerou um câncer que está extinguindo a espécie de

demônio da Tasmânia — um demônio saudável. É isso que acontece.

Senhores, a Tasmânia tem seis milhões e meio de hectares, sendo 4 bilhões

de hectares em vegetação nativa. E está acontecendo isso pelas baixas populações.

Por isso é que tamanho é documento.

Agora, os senhores não sabem de uma coisa extremamente importante. Eu

faço uma pergunta para depois respondê-la. Que política de introdução de fauna nós

temos no Brasil, Séria, geral, para todas as Unidades da Federação? Os senhores

sabem o efeito disso na flora. A flora brasileira não vive sem animais. Mostrarei isso

para os senhores.

Esse é um estudo Brasil/Japão, patrocinado pela JICA, sob a coordenação da

Profa. Giselda Durigan. O que ela mostra? Ela trabalhou uma área de regeneração,

de recuperação de mata ciliar — uma com 18 anos e outra do lado; dá um passo,

chega na outra, com 28 anos. O que acontece? Com 18 anos de plantio, 88% das

árvores plantadas ali estavam, e 12% eram regeneração natural. Passaram-se mais

10 anos. Dos 100% que plantei, eu tenho 31%. Ou seja, de cada 10 árvores que eu

plantei, só estavam 3 lá. Quanto às de regeneração natural, o percentual era de 12%

e subiu para 69%, 70%. Ou seja, das 10 árvores que estavam lá, 7 o homem não

havia plantado.
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O que justifica isso? A síndrome da dispersão. O que é síndrome da

dispersão? É como o material genético, o pólen, a semente ou qualquer tipo de

material genético trafega de um lado para o outro — o fluxo gênico.

Vejam só o que ela encontrou: 52% da dispersão de pólen e semente eram

feitos pelo vento — anemocórica —, e caíam para 24%. Com 18 anos, 4,3% eram

barocóricas — ou seja, a gravidade levava a isso; e o percentual subiu para 10%.

Vejam a diferença aqui: de 43% das zoocóricas, ou seja, que os animais levam,

pulam para 64,9%, 65%.

Conclusão: sabem qual é a maneira de plantar árvore? Plantar bicho. Os

bichos são os melhores plantadores e os melhores jardineiros. E nós, com a falsa

devoção, queremos resolver o problema plantando só árvore.

No Rio Grande do Sul e em Santa Catarina há estudos mostrando que a

síndrome zoocórica afeta aqueles biomas em 80%. Oitenta por cento da dispersão

do fluxo gênico são feitos por animais.

Uma cientista fenomenal, chamada Citadini Zanette, mostra em seus estudos

que o percentual é de 70% a 80% na Serra Gaúcha e no interior de Santa Catarina.

Sem bicho, o que acontecerá? Vão minguar, porque o material genético não vai até

lá.

O Sr. Mauro Galetti, professor famosíssimo da UNESP, já em 2001 mostrava

que sem bicho a floresta morre. Patrocinado pela FAPESP, mostra que o

desaparecimento de animais que dispersam sementes põe em risco a sobrevivência

dos remanescentes de Mata Atlântica.

Estão entendendo agora por que devemos preservar o ecossistema? Se não

o fizermos, não haverá nada a longo prazo.

Quer ter animal? Quer plantar bicho para plantar árvore? Nós podemos

buscar esse estudo da Universidade Federal de São Carlos, chamado Estudos

Integrados em Ecossistemas. Para ter animais, é preciso ter área de vida. Esse

estudo feito por rádio-colar e transmissão é da área de vida do cateto, do porco-do-

mato, que mostra que na época das águas ocupou essa área e, na época da seca,

essa outra. A soma das duas dá uma área de vida mínima, para um bando de

catetos de 9 animais, de 1.383 hectares.
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Estão começando a entender por que o Ministério do Meio Ambiente está

falando que em fragmentos com 1.300 hectares tenho mais espécies? Porque tenho

animais, tenho uma área de vida mínima.

Agora, não querem fazer assim, primeiro, porque é inconstitucional e,

segundo, porque não vai dar certo. Vejam como obtenho um meio ambiente

ecologicamente equilibrado. O § 1º, inciso VII, mostra que u preciso de uma lei que

faça isso como unidade funcional — fauna e flora. O Código Florestal trata de

fauna? Não trata. Existe alguma coisa que trate de fauna? Sim, o Código de Caça,

que é para acabar com a fauna.

Observem como é inteligente — está na Constituição, os senhores não a

estão lendo, que é proibido submeter animal a crueldades. Não se trata de briga de

galo. Colocar um cateto em 10 hectares é ou não é crueldade? O bicho pode ser

irracional, mas é inteligente. Se não se sente à vontade, vai embora, e aí ocorre a

extinção da espécie na região, que também é proibido por lei. Se acontece a

extinção, é o fim da função ecológica de dispersão.

Entenderam por que os fragmentos que não têm a cadeia alimentar completa

vão minguando por si? O Código Florestal respeita isso, trata disso, preserva

ecossistema dessa maneira, como a Constituição nos determina claramente? Será

que estamos tendo uma falsa devoção? Vamos fazer o que é certo ou o que nos dá

prazer? Assusta-me isso porque a solução está nos ensinos fundamental e de 2º

grau, só que todos nos esquecemos.

Os senhores já viram essa ilustração da cadeia alimentar: tenho produtores,

fitófagos, predadores, superpredadores e necrófagos. Uma onça precisa ter “n”

animais para se alimentar, que se alimentam de outros animais, que, por sua vez, se

alimentam dos produtores, que é a vegetação. O desrespeito a esse ciclo vai levar a

um desequilíbrio ecológico. Darwin já falava disso e ninguém o contrariou até hoje.

Apresento essa situação, com base nesse exemplo de Odum, que é o Pelé da

ecologia. Observem quantos animais o lince precisa para se alimentar nos Estados

Unidos, um ecossistema muito mais simples de floresta temperada. Observem a

lebre e imaginem o contrário: quantos animais se servem da lebre; de quantas

lebres preciso para manter a parte de cima da cadeia e de quantas plantas elas se
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alimentam. Se eu não tiver os produtores, tudo rui, não há alicerce. É como enxugar

gelo, é como tratar de câncer com aspirina.

O que nos mostra a biologia que vai coincidir com a Constituição? Os

senhores vão ver a nova matriz ambiental que todo mundo está escondendo. Dadas

essas complicações, qual a quantidade de biomassa necessária para sustentar essa

cadeia? Está aqui, faço esse cálculo. Eugene Odum e Barret, que são o Pelé e o

Garrincha da ecologia, falam isso desde 1954, está nos livros de biologia que o MEC

publica. E dizem: depende do bioma. Se a floresta atlântica produz muito mais é

capaz de eu precisar de menos hectares. Pergunto: e no cerrado, na caatinga, nos

campos do Rio Grande do Sul, onde a vegetação nativa é aquela, de quanto vou

precisar dessa biomassa para preservar para as presentes e futuras gerações? E

falamos parecendo estar com uma batata quente na boca, com hipocrisia e falsa

devoção, porque ninguém está se preocupando com isso a médio e longo prazos.

A Constituição é inteligente, trata exatamente disso, mas ninguém a está

lendo. Observem o que diz: “definir em todas as Unidades da Federação”. Então,

qual é a escala de preservação? Por Estado.

A nova matriz ambiental não fala só em percentual de terra, mas pergunta

quais são os componentes desse ecossistema, qual a população mínima de toda

essa cadeia. Considerando a teoria da pirâmide de biomassa e de energia, qual é o

território para abordar e abranger tudo isso, para garantir para as presentes e futuras

gerações? A área que for necessária e onde o for. E qual propriedade diz que é a

matriz ambiental atual? A propriedade privada consegue responder ao que a

Constituição determina? Se não consegue é porque está em desacordo com a

nossa Constituição e a biologia nela inserida está sendo jogada fora. Vejam que isso

deve ser feito Estado por Estado, considerando o bioma, sua fauna e sua flora.

Não querem fazer? É uma opção. Vamos mostrar o desequilíbrio ecológico.

Primeiro, os senhores vão enfrentar o vórtex da extinção, que também é conhecido

internacionalmente como fenômeno de flushing. Ou seja, tenho uma pequena

população de fauna e flora, vou ter a endogamia e deriva genética, perda de material

genético, cuja integridade e quantidade a Constituição manda preservar. Ao perder a

diversidade, reduz-se o valor adaptativo individual e populacional. Lembrem-se de

que é possível e acontece — vide o diabo da Tasmânia. Com isso, vai acontecer
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menor reprodução e maior mortalidade. Uma pequena população vira uma

população diminuta, que volta a fazer isso novamente, como se fosse um

redemoinho, até que sai do mundo e há a extinção. A reserva legal, essa matriz

baseada em propriedade privada, garante o que está na Constituição?

Antes de chegarmos à extinção, os senhores vão passar pelo problema de

saúde. Também é um problema de saúde pública, como nos mostra esse artigo “A

vingança da floresta devastada”, feito por Felicia Kessing, uma das maiores biólogas

do mundo, laureada por todas as autoridades dos Estados Unidos. Observem a

lógica da simplicidade:

“Animais maiores evitam habitar pequenas porções

de floresta, por não encontrarem ali os alimentos de que

necessitam.”

É  a cadeia alimentar.

“Sorte dos pequenos roedores, que, livres de seus

predadores, multiplicam-se nessa área.”

Desequilíbrio ecológico da pirâmide alimentar.

“Os roedores atraem hóspedes, como os

carrapatos, que, por sua vez, transmitem doenças ao

homem. Havia carrapatos transmissores do mal de Lyme,

que pode levar à artrite e distúrbios neurológicos, em 14

fragmentos de floresta do Estado de Nova York. Quanto

menores as áreas de floresta remanescentes, maior o

número de carrapatos.”

Mas não fiquem avexados os ufanistas, porque os nossos carrapatos são tão

bons quanto, como nos mostra essa entrevista do Prof. Dr. Alexandre Uezu, da

USP:

“A taxa de infestação por carrapatos é maior em

fragmentos menores e mais isolados. Neles, foram

encontradas aves infestadas por mais de 600 carrapatos,

o que demonstra que há sério desequilíbrio ecológico no

ambiente — a ausência de predadores aumenta o número

de hospedeiros...”
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E quanto à febre maculosa, que também vem pelos nossos carrapatos?

Antes de chegar ao vórtex da extinção, portanto, vamos ter problema de

saúde pública. A natureza é bruta. Vou dar um exemplo positivo com conta corrente

negativa. O vetor da febre amarela fica nas matas ciliares. Recompor mata ciliar sem

cuidar do desequilíbrio ecológico aumenta incidência de febre amarela e de

leishmaniose. O desequilíbrio ecológico não é tão teórico, como se pode ver nos

jornais.

Por isso, a Constituição, inteligentemente, em 1988, abandona a matriz do

Código Florestal, um percentual em alguma área, para colocar qualidade e

quantidade junto por Unidade da Federação. Pode-se ter boa vontade, mas não vale

ser contrário à Constituição?

Acompanhei os trabalhos desta Comissão e gostaria de mostrar uma questão

que vem pululando entre todos os palestrantes, qual seja a da permeabilidade e

conectividade. A maior sumidade do Brasil no assunto, Jean Paul Metzger, foi

convocado a vir aqui e disse que, segundo a teoria da percolação, existe uma

probabilidade crítica de mudanças bruscas quando a área ocupada por hábitat é

inferior a 59,28%. Ou seja, habitar vegetação nativa, a partir da qual a paisagem

passa do estágio conectado para o estágio desconectado, fragmentação em que

acontece tudo aquilo que já mostrei.

Ciro exemplo e concluo, para que os senhores tenham o fato. Consulto sobre

um funcionário que quer trabalhar comigo e o seu ex-patrão diz que ele lava, passa,

cozinha, faz hora extra, não cobra por isso, que é um trator. Pergunto se ele tem

algum defeito, e me responde que tem um pequeno defeito: ele furta.

Fala em permeabilidade, em conectividade e esconder os 59,28% é uma

maldade. Para que quero conectividade e permeabilidade? Para chegar a 59,28%

de vegetação natural para fazer funcionar como deve, porque, senão, pode dar

desequilíbrio ecológico? Significa gastar muito dinheiro para pouca coisa.

O Prof. Jean Paul mostra nesse artigo que, com 20% de hábitat — em preto

—, está totalmente fragmentado, vai levar à extinção. A reserva legal não é de 20%?

Leva à extinção. Mostra ainda que, com 50%, ainda há fragmentação, e os senhores

viram que, a longo prazo, vai levar à extinção. Ele coloca o equilíbrio biológico em
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59,28%, que, então, vai levar à conectividade estrutural. Ou seja, todo empenho de

chegar a 59,28% é para acontecer isso?

Falar em permeabilidade e em conectividade sem mencionar os 59,28% é

como omitir o “defeitinho” do futuro funcionário no exemplo que citei. Não basta ter

59,28%, mas ter dentro desses 59,28% as ecounidades maiores ou iguais a 1.300

hectares, para proporcionar um menor efeito de borda, uma população mínima

viável de todas as espécies garantidas pela área de vida. É preciso ter cuidado com

o estelionato ambiental — ou fala tudo ou não se fala nada!

Há conflito com a Constituição. Decidam os senhores. Coloquei aqui a

Constituição de um lado e a definição de reserva legal de outro, à esquerda. Vamos

observar: enquanto a Constituição Federal exige uma matriz ambiental que combine

em preservação componentes e espaço territorial necessários, a reserva legal fala

que pode ser qualquer espaço dentro da propriedade — 20%.

Enquanto a Constituição fala em preservação e restauração, a reserva legal

fala em conservação. Conservar é constitucional? Enquanto a Constituição fala em

preservar, aqui fala em conservar; enquanto a Constituição exige integridade de

todos os atributos, aqui fala em mera proteção sem compromisso com o resultado;

enquanto a Constituição exige que não haja risco de função ecológica, ela dá um

mero abrigo.

A pergunta que faço é: esse quadro de preceito fundamental de preservação

de ecossistema se encontra na reserva legal? Então, no mínimo, está contrário à

Constituição e será impossível fazer com que nessa matriz aconteça, como os

dados do INCRA de dezembro de 2005 mostram. O INCRA pegou todos os imóveis

cadastrados no CCIR e viu quais são grandes, médias e pequenas propriedades.

Fazendo a média de cada um, há minifúndios, pequenas, médias e grandes

propriedades. Média ponderada de todas as propriedades: no Nordeste, 147

hectares; no Sudeste, 37 hectares; no Sul, 12 hectares; no Centro-Oeste, 36

hectares. Vamos pegar isso e colocar a reserva legal de 20%. No Nordeste, vou ter

reservas legais de 29 hectares; no Centro-Oeste, de 7 hectares; no Sudeste, de 7,5

hectares; nos Estados do Sul, de 2,5%.

Acho que deixei razoavelmente claro que tamanho é documento e que um

tamanho mínimo necessário é de 1.300 hectares. Se eu pegar essa reserva e dividir
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por 1.300, observem o percentual de atendimento do mínimo biológico no Nordeste,

no Centro-Oeste, no Sudeste e no Sul. Vamos ter meio ambiente para as presentes

e futuras gerações dentro disso? Ah! Pergunta imbecil, resposta cretina. Há uma

maneira: basta fazer o módulo rural mínimo de 6.500 hectares que vai dar os 1.300

de reserva legal. Vamos adotar o latifúndio como módulo rural mínimo que vai dar

certo.

Reserva legal garante preservação de função ecológica, de processo

ecológico essencial, de preservação das espécies; veda a crueldade humana com

os animais; garante diversidade e integridade biológica; garante o quadro de

preceito fundamental de preservação de ecossistema que está claro e repetitivo,

com clareza, precisão e ordem lógica?

Não sou hipócrita e não tenho falsa devoção. Como é melhor copiar que criar

alguma besteira, vou copiar a natureza, vou adotar a história como paradigma, o

trabalho da Profa. Cinthia Brasileiro, da Universidade Federal de São Paulo,

publicação de 12 de julho da Folha de S.Paulo, que afirma que o DNA mostrou que

a variedade biológica do bioma surgiu de refúgios onde espécies se diversificavam.

O que é isso? Uma nova teoria baseada na genética oferece uma explicação para

origem da grande variedade de vida da Mata Atlântica. Os grupos animais desses

ecossistemas teriam se diversificado a partir de refúgios localizados por todo o litoral

do Sudeste do Brasil, as ecounidades, grandes áreas que não têm efeito de borda,

que têm população mínima viável, que não têm endogamia. O segredo dos refúgios

é que eles estão sempre florestados, não sofrem seca, épocas de frio, oscilação do

nível do mar, por isso dentre eles a diversidade da vida tende sempre a aumentar —

qualidade e quantidade andam juntas.

O mapa que a professora fez no seu trabalho mostra que a Mata Atlântica tem

5 ecounidades muito grandes, que em 12 mil anos construíram a riqueza que tem —

1, os senhores sabem, que é entre o norte do Espírito Santo e o sul da Bahia, que

está pegando fogo agora o Parque do Descobrimento;  2, uma no Rio de Janeiro; e

3, em São Paulo. A história, em 12 mil anos, mostra isso, mas agora vou fazer do

jeito que gosto e me dá prazer e não do jeito certo?

Não vou terminar com conclusão, não, vou deixar a coisa pior: vou terminar

com provocação — talvez do brainstorm venha alguma provocação. Os senhores
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estão cientes de que a reserva legal irá desencadear convulsão econômica e social

na zona urbana? Não tem nada a ver com a zona rural, nem efeito nem

desdobramento da zona rural; vai ter uma convulsão social e econômica na zona

urbana, que, ao simples momento em que eu reconhecer a existência da reserva

legal, está criado um passivo ambiental bilionário para o Poder Público; 14 anos

para pagar precatórios é zero, é nada, tem que multiplicar por 8.

Provoca que eu respondo. E o aquecimento global? Por que vão falar isso e

tentar utilizá-lo? Não tem nada a ver com a questão se eu fizer uma análise jurídica

correta.

Provoca que eu respondo. Há solução? Sim. É preciso que os senhores

aprovem um artigo de lei a fim de garantir preservação de ecossistema para as

presentes e futuras gerações.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao Prof.

Luiz Carlos Silva Moraes pela sua brilhante palestra sob a ótica científica.

Convido a fazer parte da Mesa o Dr. Vitor Hugo Ribeiro Burko, Presidente do

Instituto Ambiental do Paraná, ex-Vereador, ex-Prefeito de Guarapuava —

requerimento do Deputado Aldo Rebelo.

Passo a palavra por 20 minutos ao Dr. Ivo Mello, engenheiro agrônomo,

Primeiro-Secretário da Federação Brasileira de Plantio Direto na Palha e produtor

rural.

O SR. IVO MELLO  - Bom dia, Sr. Presidente. Agradeço a oportunidade. Serei

rápido para poder responder às perguntas. Sou produtor rural antes de qualquer

coisa, mas sou apaixonado pelo plantio direto na palha. Já estive nesta Casa, muito

tempo atrás, para discutir o plantio direto, quando ainda não havia toda essa

discussão sobre o Código Florestal  e nós já chamávamos a atenção para isso.

O investimento da nossa Federação Brasileira de Plantio Direto na Palha e da

Itaipu Binacional, dentro do Programa Cultivando Água Boa, visa exatamente buscar

alternativas para tudo isso que foi colocado. O antropismo é necessário. Temos que

satisfazer às nossas necessidades. Mas como fazer isso de uma forma mais

sustentável para preservar melhor a nossa capacidade de suprir nossas

necessidades e das futuras gerações?
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(Segue-se exibição de imagens.)

Vamos mostrar o que é o plantio direto. A Revolução Verde, através do

preparo e da mecanização do solo e da genética, acabou por atender à demanda de

alimentos do final do século XX, mas deixou sequelas que resultaram nesses

números que envergonham qualquer tipo de atividade humana. Na década de 70,

usávamos 10 toneladas de solo para produzir 1 tonelada de grão, algo totalmente

insustentável. O plantio direto na palha transformou a paisagem degradada pelas

águas, pelas erosões em uma paisagem com mais biodiversidade, mais

estruturação e mais equilíbrio na produção.

Estou mostrando essa tendência considerando o que foi colocado

anteriormente, ou seja, com base em toda a discussão de um novo Código

Ambiental, que, felizmente, esta Casa está protagonizando. Citando apenas uma

dessas tendências, há a recente declaração do ex-Vice-Presidente dos Estados

Unidos, Al Gore, de que a humanidade precisa recarbonizar o nosso solo.

Certas coisas nós não enxergamos. A onça nós enxergamos, a lebre nós

enxergamos, as árvores nós enxergamos. Mas não enxergamos aquela matéria

orgânica que é o substrato, o alimento, a energia para que toda a cadeia trófica

possa desempenhar suas atividades. Nosso grande desafio é recarbonizar o solo,

por isso toda essa celeuma alguns anos atrás em torno do Protocolo de Kyoto e do

Painel Intergovernamental de Mudanças Climáticas — IPCC, que propôs a

economia do carbono e que está sob forte discussão em Copenhague.

Por que recarbonizar o solo? Exatamente porque a economia gira em cima da

sustentabilidade da produção desse solo e ao recarbonizá-lo estaremos investindo

na capacidade de sustento dessa produção, da produtividade agropecuária. Junto a

isso, o substrato básico daquilo tudo que o professor acabou de mencionar está

escondido, está sequestrado, como se diz no jargão do câmbio climático, em

carbono nos diversos ecossistemas; foi gasto pelas gerações que nos antecederam

e que queimaram aquele carbono. Hoje, através do plantio direto, estamos

recuperando uma boa parte desse carbono, e essa recarbonização é a base, é a

sustentação para qualquer tipo de preservação ou pelo menos equilíbrio de

produção com a manutenção da capacidade de produção dos recursos naturais.
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Voltando ao Protocolo de Kyoto, ao Mecanismo de Desenvolvimento Limpo —

MDL, criou-se um mercado somente para países com grandes grupos e corporações

para negociar entre si. E aqui podemos mencionar o caso dos nossos frigoríficos

que tiveram alguns projetos de MDL com os Governos holandês e alemão. É uma

fase que passou e que se prestava apenas para grandes projetos de emissão de

metano etc., mas não para o carbono armazenado no solo, na superfície do solo e

no substrato do solo pelo agricultor de 12, de 15 hectares.

Estamos trabalhando em um viés em que se rediscute a reserva legal, por

não atender a todos os preceitos propostos. Por esse viés, aquele agricultor que

trabalha e produz o serviço ambiental, permitindo que aquele recurso natural seja

mantido e que seja garantida a sua capacidade de produção, deve receber por isso,

deve ter uma compensação. Temos exemplos disso. Fora do mercado de Kyoto e do

provável mercado de Copenhague existem iniciativas de mercados voluntários de

empresas que estão trabalhando. O consórcio liderado pela Kansas State University,

nos Estados Unidos, e vários Governos de províncias canadenses e dos próprios

Estados americanos trabalha nesse mercado de serviços ambientais com protocolo

de agricultura conservacionista.

O professor inclui os predadores maiores na cadeia, mas o agricultor tem

trabalhado exatamente nessa camada, garantindo esse substrato. Ainda que depois

a sociedade resolva não mais produzir em determinados estratos ou transformar

algumas unidades maiores do que 1 mil e 300 hectares, como foi colocado, tudo

começa por essa base, que é o que o agricultor do plantio direto está conseguindo

fazer isso.

A principal característica do plantio direto é exatamente a infiltração da água

no solo. Se continuarmos a fazer o manejamento e o gerenciamento dos recursos

naturais de uma forma que não proporcione qualidade ao sistema de plantio direto, a

um sistema que tenha a palha, a água vai continuar indo sem permanecer nos

substratos, nos ecossistemas, pelo tempo suficiente para que toda essa cadeia

trófica mencionada pelo professor possa se desenvolver. Isso porque sem a água

não há mais nada e não há como existir essa preservação.

Ao preservar a água na bacia hidrográfica onde estamos produzindo

alimentos e ao fazer com que a velocidade para atingir o oceano seja a menor
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possível, seja por barramento, seja pela infiltração proporcionada pelo plantio direto

na palha, qualquer tipo de pensamento em preservação vai por água abaixo, porque

não há como fazer com que aquele ecossistema seja preservado, independente de a

unidade ser 1 mil e 300 hectares ou mais.

Como podemos pensar um serviço ambiental? Esta Casa está discutindo

também um projeto de remuneração por serviços ambientais. E como atribuir um

valor social e econômico de forma equilibrada? Quanto a sociedade urbana estaria

disposta a pagar para sermos os guardiões de nossas próprias terras? Na realidade

é o serviço ambiental prestado por aquele produtor rural que ocupa no mínimo 95%

do espaço territorial brasileiro que é responsável pela maior parcela de contribuição,

positiva ou negativa, para os recursos naturais.

Em uma bacia hidrográfica, com essa lógica — também aprovada por esta

Casa através da Lei nº 9.433/97, que trata da gestão por bacia hidrográfica,

unidades de planejamento sem bacia hidrográfica — todo e qualquer antropismo,

seja positivo ou negativo,  vai acabar como raio X na água. Se a gente tira um raio X

daquela água da bacia hidrográfica, tudo que a gente está fazendo, de mal ou bem,

vai lá aparecer lá na frente.

Então, até onde a sociedade urbana está disposta a evitar esse tipo de coisa

e esse tipo de acidente, de depauperação, de degradação ao meio ambiente? E até

para evitar de se chegar a uma situação, como a que colocou o professor, ao invés

de se ter o que seria uma reserva legal ótima.

Há de se pensar que todos nós estamos inseridos nesses usos múltiplos da

bacia hidrográfica. Temos que pensar em quanto vale para a sociedade a integração

harmônica disso. Quer dizer, aquilo que parece que é menos, mas que está

protagonizado pela indústria, pela cidade, sem tratamento de esgoto, que está

sendo também impactado dentro de uma bacia hidrográfica, tem um custo social,

tem um custo ambiental, tem um custo econômico.

Então, quanto estamos dispostos a negociar por esse equilíbrio de força?

Aqui temos algumas imagens, que não é a biodiversidade de uma unidade de

preservação, mas, por meio do plantio direto, por meio da palha, nós já temos

bastante evidência científica que demonstra que trabalhos como este — deixando de

mexer no solo, deixando de queimar o carbono que já está armazenado naquele
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solo e agregando proteção a esse solo, à biodiversidade desses ecossistemas,

mesmo sendo uma rotação de cultura, e, às vezes, até uma rotação pobre, por conta

do mercado que não permite ao produtor renda para fazer uma rotação de culturas

adequadas —, com esse tipo de engenhosidade de criatividade do agricultor

brasileiro...

Veja este agricultor aqui plantando soja numa lavoura de trigo que ainda não

foi colhida. O exemplo do sistema Santa Fé foi bolado pelos brasileiros, validado

pela EMBRAPA, e é admirado pelo mundo inteiro como integração lavoura/pecuária.

É a proposta que a EMBRAPA e o Ministério da Agricultura tem trazido como

alternativa. Ao invés de preservar nesses pequenos fragmentos continuamos

produzindo com tecnologia que proporciona o equilíbrio entre forças. Sabemos que

muito além da diminuição de erosão, o plantio direto já trouxe vários benefícios e

provoca inúmeras vantagens, como diminuição de custos, impactando diretamente

no bolso do produtor, e diminuição de contaminação.

Vocês já devem ter visto essas fotos aqui. Elas são bastante antigas para

quem trabalha com o plantio direto. Um amigo nosso, de propósito, tirou uma foto

antes do plantio direto nas cataratas do Iguaçu. E agora, no início do séc. XXI, aqui

está a cor das cataratas já com 95% de adoção na Bacia do Rio Iguaçu, desse

sistema de plantio direto na palha.

Então, o serviço ambiental, as propriedades que, ao invés de terem reservas

legais, estão, com muita responsabilidade, trabalhando o sistema de rotação de

cultura com qualidade, plantio direto com qualidade, têm impactos positivos.

Isso é inclusive reconhecido pelo nosso Presidente da República, aqui,

quando em 21 de junho deste ano, lançando o Plano Safra em Londrina, fez uma

distinção ao nosso agricultor pioneiro, Herbert Bartz, de Rolândia, exatamente pelo

fato do protagonismo da agricultura brasileira ter proporcionado isso ao nosso

planeta.

Eu sou presidente de uma confederação americana de associação para

agricultura sustentável e sou convidado para fazer esse tipo de divulgação do

sistema plantio direto na palha em várias partes do planeta. E vocês não têm ideia

de como o Brasil é copiado nisso. Quando a gente vai a qualquer congresso deste

que a FAO organiza para se discutir a agricultura sustentável, quase todos os países
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do planeta que começaram agora há 15, 20 anos atrás, demonstram que a receita é

a mesma: eles vieram visitar o Brasil, a região normalmente do oeste do Paraná, ou

sul do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, para exatamente se dar conta de como é

que está aquela organização, como é que as EMATERs, EPAGs, as EMPRAPAs

trabalharam, junto com o produtor, para desenvolver o que é reconhecido e

orgulhosamente sustentado pelos agricultores brasileiros.

Vocês não têm ideia de como nós somos convidados para isso. E é

impressionante como vem gente nos conhecer. E isso, até certo ponto, valorizamos

pouco. Felizmente, nos últimos 2 anos, e mais neste ano, o plantio direto virou, de

repente, a bola da vez, porque está sendo levado para Copenhague, inclusive pela

Ministra Dilma Rousseff, como uma das formas de a gente apresentar nossos

balanços positivos e não negativos de emissões de gases do efeito estufa.

E o plantio direto é bonito, é bacana, porque protagonizou o avanço da

economia.

Depois nós vamos mostrar essa aqui. Você se lembra dessa pessoa aqui

plantando? Ele plantou a soja, colheu o trigo, e tivemos essa possibilidade. Então,

muito a além do colorido da paisagem, do aumento de biodiversidade, que

proporciona a redução de pragas e praguicidas, resiliência — que é uma forma de

fazer com que o agricultor tenha uma capacidade elástica de suplantar crise, porque

tem rotação de cultura, precisa botar menos adubos, herbicidas, praguicidas etc. —

temos o aumento da eficácia de insumos, melhor aproveitamento da infraestrutura

da propriedade. Agora, além das relações entre as comunidades, pensando a

unidade de produção de uma bacia hidrográfica, ou o conjunto das unidades de

produção agrícolas de uma bacia hidrográfica que adotar esse sistema e tiver

incentivos para melhorar a sua qualidade, quanto vale para cada um dos comitês

dessa bacia hidrográfica o aumento de biodiversidade?

Aqui estou colocando alguns cifrões porque o aumento de biodiversidade,

para o agricultor, é pouco, mas para a sociedade é bastante. A resiliência para o

agricultor é algo bom, mas para a sociedade é muito melhor. Quando acontecem

eventos climáticos como seca, a sociedade acaba tendo que gastar muito para

salvar aquele agricultor que não pôde passar pelo efeito de seca. Com o plantio

direto você gasta muito menos para isso. É a mesma coisa com fertilizante: balança
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mais ou menos, mas o melhoramento do aproveitamento da estrutura da

propriedade é mais para o produtor.

Aqui estou tentando já colocar alguma coisa de bom. Esse valor aqui é para o

produtor, mas a sociedade está ganhando com isso, a sociedade está faturando com

isso.  A FAO, a partir de 2002, declarou que o plantio direto, na forma como está

sendo feito no sul da América do Sul — que engloba Argentina, Paraguai e Uruguai,

enfim, praticamente o MERCOSUL —, que a melhor forma de praticar o que eles

chamam de agricultura conservacionista é o que está ali em várias línguas, porque,

nos anos 70 iniciou e nos anos 80 todo mundo queria ter a paternidade disso. Os

americanos chamando de no-tillage, direct seeding e o Brasil, plantio direto. E a

FAO, para evitar essas paternidades, colocou o nome de agricultura

conservacionista. Se vocês foram ao site da FAO, vão ver que a maioria das fotos

dos textos dizem que a melhor forma de praticar a agricultura sustentável foi feita

nos nossos Estados do Sul do Brasil e alguma coisa no Centro-Oeste brasileiro.

Quase toda a documentação que comprova isso, no site oficial da FAO, é

daqui do cone sul da América do Sul.

Aqui surgem outras coisas. Aqui é a foto da região metropolitana de São

Paulo. Não sei se é do conhecimento de vocês, mas já existe a ideia do produtor de

água. Quando a gente está conservando água, evitando que ela vá diretamente

carreando sólidos para dentro do rio, nós estamos fazendo com que ela se infiltre e

fique abastecendo aquelas fontes de águas que vão abastecer as grandes cidades.

Existe já hoje, na zona metropolitana de São Paulo, diferenciação entre custo

de imóveis por conta da origem da água, de onde vem essa água. Se a água vem de

tratamento desses rios que estão poluídos, como Tietê e Pinheiros, os imóveis são

mais baratos em relação àqueles onde a água que a SABESP disponibiliza para a

população da cidade vem da zona onde já existe o programa produtor da água da

Agência Nacional de Água, onde o agricultor é pago para conservar a nascente,

aqueles 50m — que não sei de onde tiraram, não é, professor? — de área de

preservação permanente, em torno de uma nascente, os 30m em torno de um curso

de água que tenha menos de... E ele é pago já que existe o Código Florestal. E isso

está funcionando assim. Mesmo não se tendo esses parâmetros técnicos que

professor há pouco estava dizendo aqui, já existe hoje um programa por pagamento.
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Então, trazemos essas reflexões.

Essa aqui é uma foto de uma semana, 10 dias atrás, da enchente do Rio

Ibirapuitã, na região de Alegrete. Um rio que tem 50m de largura teria de ter seus

50m. Com a definição do Código Florestal, ele passaria ter mais de 200m de largura

— a definição é o nível máximo de enchente. Então a área de preservação

permanente teria que ter 200m.

Isso tudo está atrapalhando muito a nossa vida. E a definição de curso d’água

também no Código Florestal, porque ela inexiste. Sou conselheiro do Conselho

Nacional de Recursos Hídricos e estamos provocando uma discussão que

provavelmente tenha que vir para esta Casa, para que o assunto seja decidido,

porque a definição de curso d’água, hoje, associada à lei ambiental, ao Código

Florestal, está impedindo que analistas ambientais avaliem projetos de intervenção

de barramentos para irrigação, por conta de que, onde se define curso d’água

intermitente ou não, temos de ter uma área de preservação permanente, e essa área

de preservação permanente não é passível de ser interferida por conta de um uso

como irrigação.

Na oportunidade, Sr. Presidente, cabe demonstrar que a maior parte do

sistema de plantio direto na palha, que está gerando todo esse benefício para a

agricultura brasileira, ou pelo menos 50% do plantio direto do planeta está na Bacia

do Prata, exatamente protagonizado pelo nossos países; e, claro, a maior parte

disso está no Brasil.

E a ideia é de que essas especificidades, sobre como devem ser delineadas

as áreas de preservação ou de conservação, devam se delegadas aos comitês de

bacia, porque dessa forma podemos garantir a participação social no processo de

desenvolvimento sustentável.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, professor.

Um dos pontos altos desta Comissão é que todas as quintas-feiras, na parte

da manhã, temos uma reflexão científica do discurso que será produzido.

Convido a fazer uso da palavra agora o Prof. Carlos Eduardo Frickmann

Young, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, por requerimento do Deputado

Luis Carlos Heinze, por 20 minutos.
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O SR. CARLOS EDUARDO FRICKMANN YOUNG - Bom dia. Peço-lhes

desculpas pelo meu atraso, que foi totalmente involuntário, pois meu voo, que

estava previsto para pousar aqui em Brasília às 8h20min, pousou às 10h.

Agradeço pelo convite e quero retribuir este convite a todas as Comissões

relacionadas ao tema floresta e biodiversidade desta Casa, para o evento que

realizaremos em janeiro, também com a organização do Programa das Nações

Unidas para o Desenvolvimento, acerca da importância econômica e social da

conservação da biodiversidade. O ano de 2010 será o Ano Mundial da

Biodiversidade, inclusive por sugestão do Brasil, e teremos uma grande conferência,

que está meio esquecida. Todos falam agora sobre o que está acontecendo neste

momento em Copenhague, Dinamarca, mas também teremos uma grande

conferência em outubro, em Nagoya, no Japão, que é a Convenção da Diversidade

Biológica. Vamos tentar tirar essa Convenção da pasmaceira em que ela se

encontra. E a maior interessada neste assunto é a megapotência. Mas disparado,

longe, no que diz respeito a critério de biodiversidade, não há parâmetro algum

comparável ao Brasil.

Depois vou encaminhar devidamente à pessoa que me fez o contato, a

Eveline, todas essas questões.

Vou fazer uma apresentação de natureza mais conceitual. Quando fui

convidado, comecei a olhar o calhamaço de projetos e mais projetos; eu não vou

entrar aqui no mérito da discussão específica de projetos. Vou fazer aqui a

apresentação como economista — sou professor de Economia; minha área é

Economia, não sou biólogo nem ecólogo —, de como um economista, hoje,

observando o que está  havendo, vai discutir essa ideia de cobrança e pagamento

por serviço ambiental.

Vou deixar aqui o material da apresentação; e há também o nosso website.

Para qualquer tipo de contato, estamos à disposição, na Universidade Federal do

Rio de Janeiro .

Pois bem. Quando se discute a ideia de pagamento por serviço ambiental há

muita mitificação. A primeira coisa que temos de lembrar é que um sistema de

pagamento envolve 2 partes: uma que paga, outra que recebe. Por que alguém

estaria disposto a pagar por um serviço ambiental? Alguém disposto a receber é a
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coisa mais fácil do mundo; porque todo mundo está disposto a receber. Um sistema

desses só vai se estabelecer se houver contrapartida. E a contrapartida é

exatamente essa ideia de que vamos ter um agente interessado em pagar. Agora,

para que esse agente esteja realmente disposto a pagar, é preciso que haja uma

motivação concreta, real.

 Então, a ideia é a seguinte: — eu não pude assistir às apresentações

anteriores, mas tive a sorte de pegar o finalzinho da apresentação sobre palha direta

—  se eu sou beneficiário de um serviço ambiental que a conservação está gerando,

como a polinização. Por exemplo, uma área vizinha à minha é responsável pela

população de morcegos, abelhas, passarinhos, o que for, que faz a polinização na

minha propriedade. Pode ser que o proprietário daquela área tenha o interesse de

mudar aquela área de floresta. Mas eu, como produtor rural, tenho interesse em

fazer a conservação dessa área, que vai ser o meu buffer, o meu preservador, que

vai contribuir para a minha produtividade. Da mesma forma com a água, com a

questão da madeira, e por aí vai. Então, a ideia de pagamento por um serviço

ambiental é exatamente esta: haverá um agente que vai perceber uma vantagem

nesse tipo de ação, e que, portanto, estará disposto a pagar por isso.

Por outro lado, isso traz a vantagem de garantir recursos para um setor que é

terrivelmente escasso de recursos. Mais à frente vou apresentar alguns números

que são particularmente preocupantes porque mostram que há uma distância brutal

entre a retórica de governos — e aqui refiro-me a todos os níveis de governo:

federal, estadual e municipal; nacionais e estrangeiros — sobre a importância da

conservação e o que realmente vai funcionar .

Para que um sistema de pagamento por serviço ambiental funcione — esse

sistema agora está se consagrando, como o de sequestro de carbono — é preciso

seguir alguns requisitos, e isto é muito importante para entendermos se vai, de fato,

haver algum tipo de mercado para isso. Primeira coisa: é preciso saber quem é o

beneficiário e quem é o protetor. Se não houver clareza de que aquela área de

floresta tem um morcego que contribui para fazer a polinização, contribui para fazer

o controle de praga, o beneficiário não vai ter interesse em financiar. Da mesma

forma, é preciso haver um marco regulatório que diga o que pertence a quem. Uma

discussão que ainda não chegou a esta Casa — aproveitando a deixa do comentário
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anterior —, mas que está para chegar, junto com esse pagamento por serviço

ambiental, é a titularidade, vamos dizer, de créditos ambientais. A quem pertence o

crédito de carbono? a quem pertence o futuro crédito de biodiversidade? Isso

também já começa a mexer um pouco com a questão da água. Mas nós temos um

enorme atraso institucional na questão do estabelecimento dos comitês de bacia e

do marco regulatório efetivo. Então, existe a Lei nº 9.433, que, se não me engano, é

de 1997, e nós ainda estamos na implementação das primeiras experiências. O

serviço ambiental precisa ser identificado. Para que serve isso? Por que é

importante? Porque, se eu conservar esse manguezal, eu vou ter o aumento da

produtividade pesqueira. Eu preciso ter esse serviço ambiental identificado. Eu

preciso estruturar um sistema de monitoramento; eu preciso acompanhar essa

informação, porque ninguém vai estar disposto a pagar por algo sobre o qual não vai

ter controle. Então, o estabelecimento de um sistema de monitoramento que consiga

verificar se o fluxo de informação está seguindo é fundamental. E obviamente isso

vai envolver alguma “precificação”. Qual é o preço que a ser pago por isso? Por

exemplo, qual é o preço que será pago por um eventual crédito de carbono de uma

ação de evitar desmatamento?

No mundo real, no mundo concreto, muito poucas vezes, nós temos essa

solução, que a literatura chama de “kouzeana”. Kouzes foi um Prêmio Nobel de

economia, que argumentou essa questão da barganha: “Se eu sou beneficiário, eu

vou estar disposto a pagar o protetor”.

Na maior parte dos casos, não há adesão voluntária ao sistema de

pagamento, porque não há a presença de um agente disposto a pagar. Ou muitas

vezes, o agente, que é o beneficiário, não tem o recurso necessário para pagar. Isso

cria um problema. Muitas vezes, a solução típica tem sido colocar o Estado como

esse pagador. O Estado aparece nesse caso como um planejador social. O

problema é que o Estado não gera valor; o Estado transfere recursos. Imposto não é

adição de valor; imposto é transferência. Então, para ele financiar isso, precisa tirar

de outro sistema, o que significa também que muitas vezes quem é o efetivo

contribuidor não é o beneficiário, o que gera uma enorme oposição política, além de

um sistema ineficiente. Se eu estou pagando por algo que a mim não interessa, não

vou ter nenhum interesse que o sistema funcione. Diferentemente, por exemplo, de
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que, se eu pago um pedágio para atravessar aquela estrada, vou ter o interesse de

que de fato aquele pedágio seja utilizado. Eu não vou me preocupar em minimizar o

valor do pedágio. Eu vou me preocupar com o fato de que o serviço que aquele

recurso está gerando seja garantido, que a estrada funcione de forma adequada —

da mesma forma aqui —, além de um problema de justiça.

Um grande problema de implementação é que muitas vezes a percepção da

importância do serviço ambiental só se torna mais clara quando nós chegamos a

uma situação crítica. Foi o que aconteceu com a mudança climática. Até o final dos

anos 90, ninguém levava a sério. A partir do final dos anos 90 e principalmente nos

anos 2000, passou-se a levar a sério a mudança climática, devido a uma sucessão

de eventos ligados a um verão extraordinariamente quente na Europa, onde morreu

muita gente, principalmente idosos; um furacão em Santa Catarina, e o furacão

Katrina. Foi a primeira ocasião de um ciclone — eu sempre faço confusão com o

termo técnico — na área abaixo do Equador, pela primeira vez registrado na ciência,

o Catarina. Mais importante ainda foi o Katrina, que causa um desastre numa cidade

ícone norte-americana, que é Nova Orleans, e sucessivamente. Este ano, tudo

indica, será o ano mais quente já registrado. E temos a série de consequências, de

desastres a que isso está associado.

Então, será que nós temos que esperar o problema chegar ao nível crítico?

Quando a situação se torna crítica, aí se acaba aceitando a ideia de um pagamento

por serviço ambiental, como agora em Copenhague se avança de forma muito mais

concreta do que, por exemplo, em Kyoto — não sei quantos de vocês

acompanharam, o debate em Kyoto, em 1997. E há uma dificuldade também de

saber a “precificação”. Qual será o valor a ser estabelecido? Todas essas

dificuldades não significam que o sistema de pagamento por serviço ambiental não

possa ser implementado. Só que ele precisa ser desenhado de acordo com os

condicionantes, que são os requisitos necessários para que isso funcione. Um

marco institucional que regule um mercado de pagamento por serviço ambiental tem

de saber que o mercado de serviço ambiental não cai de pára-quedas. Ele precisa

ser construído de acordo com uma institucionalidade.

Como eu disse a vocês, existe o problema da questão do pagamento para

saber quem é que vai pagar, mas também nós temos um problema de saber quem é
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que vai receber. E eu chamo isso de dilema do filho pródigo, na questão do

desmatamento. Por quê? Porque nós temos 2 modelos alternativos de pagamento:

ou eu vou pagar, grosso modo, para impedir uma ação de desmatamento, que me

causa um problema, ou eu vou pagar para que quem sempre esteve conservando

continue conservando. Do ponto de vista ético, o ideal é você pagar quem sempre

fez o bem, e não pagar alguém que está fazendo alguma coisa que é negativa, para

deixar de ser negativa. O problema é a efetividade. Por isso coloco o dilema do filho

pródigo. Para quem não conhece a parábola bíblica, é o dilema do pai que tem um

filho do bem e um filho que não é tão do bem assim, que resolve pegar a grana do

pai e vai à farra, vai à gandaia. Acaba o dinheiro, ele está na pindaíba total, e volta

desesperado ao pai, de forma humilde, para que seja aceito. E o que faz o pai? Dá

uma festa comemorando a volta do filho que estava perdido. É uma parábola linda

sobre o perdão, mas ela coloca um dilema, que é inserido muito en passant no final

da parábola, quando o filho mais velho fala ao pai: “Eu sempre fiz o bem, sempre

trabalhei, sempre estive do seu lado, eu nunca fiz isso com você e eu nunca recebi

esse tratamento.” E ela termina de forma meio enigmática, com o pai dizendo: “Mas

eu estou recuperando a ovelha que se perdeu — está me escapando a analogia — e

você nunca se perdeu.” Se continuamos imaginando isso no tempo, a pergunta

passa a ser: será que isso cria o que em economia — e lamento, porque a visão de

um economista é olhar o mundo de forma como ele é, e não como gostaríamos que

fosse — se chama de incentivo perverso a quem está fazendo o bem, ou seja, que

ele deprede para poder receber? Se eu crio um instrumento, pelo qual eu só vou

beneficiar quem evitar que se desmate, eu vou criar um incentivo para quem nunca

desmatou a desmatar. Por outro lado, se eu crio um incentivo apenas a quem

conserva, eu não resolvo o problema, que é quem está desmatando. Então, eu

tenho que criar um mixer de soluções, e é isso que está sendo discutido neste

momento em Copenhague.

Que tipo de solução é possível para os 2? No caso brasileiro, nós temos que

lidar com os 2 tipos de problema. É uma sugestão — eu não tenho muito tempo

aqui. Houve o pacto pelo desmatamento zero, uma iniciativa de 2007; que está

ainda, se não me engano, no site do Greenpeace; nós temos a documentação.

Desse movimento, saiu o envolvimento de muitos governadores, em particular 2



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2335/09 Data: 10/12/2009

28

Governadores em situações bem extremas — o Governador de Mato Grosso e o

Governador do Amazonas. E eles, a partir daí, tomaram a liderança e muito do

avanço que nós temos hoje na posição brasileira em Copenhague se deve à ação

desses Governos Estaduais.

No caso do Amazonas, o Estado tem um elevado nível de conservação, e ele

quer, na verdade, receber, porque ele quer se manter um Estado florestal. Nós

queremos ser um Estado de floresta, pelo menos na atual gestão. O futuro, sobre

ele nunca sabemos, mas a atual gestão, com o modelo do Eduardo Braga. No caso

do Blairo Maggi, é uma outra questão: “Nós somos agricultores, nós queremos ser

agricultores, nós queremos continuar sendo agricultores, mas queremos uma

compensação para admitir determinados tipos de prática.” Então, são esses 2

extremos: um modelo de floresta, pela floresta e um outro de agricultura.

Agora, o problema é que, se eu for pagar todo mundo, o recurso vai cair, e

vamos ver que ele recurso é cada vez menor em relação às demandas.

Eu queria lembrar também que, quando falamos em serviço ambiental, não

pensamos apenas em carbono. E é importante expandamos o nosso sistema. Nós

acabamos de ver agora a questão água, a relação água/floresta. Para quem não

conhece, a Floresta da Tijuca foi reflorestada por ordem de Dom Pedro II para

restabelecer os mananciais do Rio de Janeiro. Essa relação é muito antiga. E outra

coisa: com mudança climática, os eventos extremos, vide esta semana em São

Paulo, irão acontecer com mais frequência. A frequência aumentará. Curiosamente,

eu não quero entrar no mérito da discussão de legislação estadual, o Estado que

causou a maior polêmica foi Santa Catarina ao propor uma alteração do seu próprio

Código Florestal. É exatamente o Estado onde se prevê o maior acúmulo de eventos

dramáticos. A maior incidência de tempestades irá acontecer no território brasileiro

mais ou menos do Rio de Janeiro para baixo. Será onde haverá a maior

concentração, segundo os modelos do IPCC.

Mas nós temos a questão de diversão, lazer e turismo; a questão de se evitar

a erosão; o folclore ou quanto da nossa cultura está ligado à conservação de

floresta. Nós temos um valor tão intrínseco ligado à floresta que o nome deste País

se deve a uma árvore, que foi praticamente extinta de forma comercial em menos de

100 anos.
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Como todos nós sabemos, a questão do momento é a do carbono, e isso nos

leva ao tema do desmatamento, porque a questão do momento acontece em função

dos números. Eu tenho pouco tempo, mas vou apresentar aqui alguns números.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - O senhor tem 5 minutos.

O SR. CARLOS EDUARDO FRICKMANN YOUNG  - Está bem. Estou

correndo aqui.

As emissões brasileiras são fortemente associadas ao desmatamento em si

mesmo e ao uso do solo que é feito depois.

Cinquenta e oito por cento das emissões são diretamente pelo desmatamento

e mais 22% são ligadas à agricultura. O que nós queremos saber é de onde vem

isso. Há emissões de dióxido de carbono, mas também de outros gases, gás

metano, o segundo mais importante; ele é oriundo de diversas fontes, sendo a

principal delas a questão dos rebanhos, e há também o óxido nitroso, o terceiro mais

importante.

A fonte é o inventário do Ministério da Ciência e Tecnologia, que saiu agora.

Esse é o inventário preliminar que o Brasil está levando para Copenhague. A fonte é

essa aqui.

Eu não estou discutindo uma questão de contabilidade, mas, sim, o problema

de como o Brasil se insere na discussão do aquecimento global.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. CARLOS EDUARDO FRICKMANN YOUNG - Não. Isso não é um

sistema de dupla entrada. O passivo dessa história é o custo social que teremos de

adaptação a isso. Mas não é só esse; é todo o Planeta. O que indica esse número?

Qual a importância desse número? É que o grande pagador por um eventual

mercado de carbono não será o setor industrial energético brasileiro. Se alguém

imagina que haverá um sistema de pagamento por serviço ambiental funcionando de

forma eficiente, e que não seja o que tem acontecido até agora... Só para vocês

terem uma noção, o Brasil representa no mercado de MDE menos de 5% de um

mercado que não representa 20% do mercado de carbono mundial. Praticamente

não existe ação de mercados limpos no Brasil porque as principais fontes de

emissão não são cobertas.
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Por quê? O tempo realmente corre muito rápido, mas eu deixarei com vocês a

apresentação. Ela traz esses dados de forma bem clara. A nossa composição é

bastante diferente daquele gráfico anterior que eu mostrei a vocês, das emissões

mundiais. No mundo, não só nos países desenvolvidos mas também no resto dos

países em desenvolvimento, a maior fonte de emissão é a energética. E é esse o

setor que está disposto a pagar.

Como eu falei a vocês, para haver um sistema de pagamento por serviço

ambiental é preciso alguém que esteja disposto a pagar. Eu, como contribuinte, não

aceitarei uma colocação imposta para mim, de cima para baixo, um pagamento do

qual eu não discuta científica e tecnicamente sua origem.

Então, quem tem que pagar é o beneficiário. Quem é o beneficiário? O

Planeta como um todo, em particular os principais emissores. Esse é o Acordo de

Quioto, e isso é o que está-se discutindo em Copenhague.

Portanto, se não é o setor energético — nesse setor incluem-se tudo,

transporte, termoeletricidade —, e menos ainda o setor industrial. Significa que a

única possibilidade de esse sistema funcionar é que nele entre recurso de fora. Se

não, ele será inefetivo.

Ou, o que é outra possibilidade, é que se comece a separar o sistema de

quem produz de forma adequada do de quem não o faz de forma adequada. Essa é

a premissa fundamental do que eu quero discutir com vocês no tempo que me cabe.

Para discutir o RED, que é a ideia de que pode haver, sim, uma compensação

por evitar o desmatamento e por haver conservação... Ah, sim, outra coisa: isso

também indica que é muito claro que, se o Governo brasileiro vai efetivamente

reduzir suas emissões, se somarmos o desmatamento com agropecuária, 80% das

emissões estão ligadas ao setor agropecuário. É óbvio que o setor que terá que se

adaptar será o agropecuário. E isso se é para levar a sério a declaração do atual

Governo de que de fato nós reduziremos emissões.

É uma característica única do Brasil. Apenas o Brasil tem esse tipo de

composição, entre os países com poder industrial. Isso não é uma composição típica

de país sem indústria.

O grande “barato” que isso cria é a possibilidade de ação de baixo custo. Por

quê? Porque grande parte desse desmatamento que ocorre é um benefício
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econômico muito baixo. Um fator de ocupação da Amazônia: tem-se menos de 1 boi

por hectare; colocando-se aí 1 boi a mais, haverá de ser desmatado 1 hectare e

meio, queimando uns 110 ou 150 toneladas de carbono por hectare.

Para você colocar 1 boi a mais, estará emitindo o equivalente ao consumo

anual de 200 automóveis aproximadamente.

É por isso que você tem um grande potencial, porque nós levamos a

necessidade de alterar essas regras atuais, mas de uma forma que seja razoável,

porque o ganho econômico que eu tenho com 1 boi a mais é menor do que a

disposição do mundo a pagar pela emissão evitada. E é isso que está em jogo agora

no RED. Não existe opção de larga escala tão barata de evitar emissão. É claro, não

devemos fazer isso de graça. Agora, qual é o modelo que deve ser inserido? É

nesse sentido que eu acho que a discussão de pagamento de serviço ambiental

deve ser inserida, dentro de uma perspectiva de como eu resolvo aquele paradigma,

quais são as metas a serem cumpridas e como é que eu vou distribuir esses

recursos. É fundamental que haja credibilidade por parte do Governo, um tema que

não tem nada a ver com esta Comissão, mas que tem tudo a ver: não adianta

continuarmos dizendo que o meio ambiente é importante se — não está aparecendo

aqui, por alguma razão, o gráfico, mas a tabela é bastante clara — a alocação para

recursos de meio ambiente continua caindo. Se fazemos uma relação entre gastos

com estrada, que é o principal fator de desmatamento, com o gasto com

conservação ambiental, ele cai pela metade no período recente. E o número que eu

vi preliminar, para 2008, é pior ainda.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - O senhor falou que o gasto com

estrada...

O SR. CARLOS EDUARDO FRICKMANN YONG  - O gasto em geral com

infraestrutura. Se você for ver o gasto que mais aumenta aqui é transporte.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Que aumenta o desmatamento?

O SR. CARLOS EDUARDO FRICKMANN YONG  - Nisso a literatura é muito

clara, o fator que mais incentiva o desmatamento, se for feito de forma

descontrolada, é a estrada, Tanto a abertura quanto o asfaltamento, porque você

altera a equação econômica e uma área que não era rentável se torna rentável.
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Questões a resolver. Nada será feito se continuarmos com um orçamento tão

aleatório para a questão ambiental. E uma questão que me causa, de certo modo,

espanto, é como o Congresso, que é responsável pelo Orçamento, aceita que seja

feita qualquer loucura. Não há uma Lei de Responsabilidade Fiscal? Então, que seja

feita uma lei de responsabilidade orçamentária, que o Orçamento oscile um pouco,

mas dentro de algum parâmetro. E não pode oscilar com um setor sendo

contingenciado em 80%; e sobram 20% a 30% do que era alocado. Isso acaba com

a harmonia orçamentária.

O segundo condicionante é que haja coerência. Nós precisamos ser

coerentes. Por exemplo, quando feito o incentivo do IPI para automóvel, foi para

qualquer automóvel. Só que metade ou um terço desses automóveis vai rodar em

regiões metropolitanas, que já estão saturadas. Em São Paulo, você não pode nem

rodar; você está proibido. Então, você cria um incentivo para a pessoa comprar o

carro, mas há uma lei que impede o carro de rodar.

Tem que haver consistência, e precisamos de um modelo. O que nós

queremos? Aí, entra a questão do zoneamento e de tudo o que está sendo discutido

aqui. Agora, é preciso ter claro qual é o objetivo da discussão. É ampliar fronteira

agrícola ou aproveitar a base de recursos naturais?

Esta é só uma projeção do Britaldo Soares Filho, da UFMG. O desmatamento

vai crescer, esse é um cenário sem controle, exatamente nos eixos das estradas.

Questões a resolver. As alterações que querem simplesmente aumentar a

área de fronteira vão inviabilizar o RED, independente do que aconteça aqui, porque

quem estará disposto a pagar será o agente de fora. Ele não vai estar disposto a

pagar simplesmente porque houve uma decisão interna brasileira que disse qualquer

coisa. É como diz aquela história do Garrincha: “Você conversou com o adversário?”

O que o adversário quer é, concretamente, redução de emissão. Precisamos

melhorar a distribuição ou a alocação dentro de um determinado território. Ótimo!

Faça-se o zoneamento. Mas isso significa que eu vou aumentar um tipo de

ocupação, mas, em compensação, vou ampliar em outro lugar. Essa é a essência.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Presidente, só para não perder a

sequência da brilhante exposição do nosso convidado e para entender o

encadeamento do seu raciocínio, pergunto-lhe: o senhor raciocina no sentido de
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que, se nós reduzirmos a expansão da nossa fronteira agrícola e, portanto, mineral

também, porque as 2 estão interligadas, reduzindo a formação de uma rede logística

de infraestrutura, nós teríamos melhores condições de vender, de negociar e de

atrair os investidores externos nesse mercado de crédito de carbono. É assim?

O SR. CARLOS EDUARDO FRICKMANN YOUNG - Vou dizer duas coisas.

Primeiro, as metas propostas hoje pelo Governo brasileiro só serão possíveis se

houver a redução do desmatamento. Esse é um compromisso do Brasil com ele

mesmo. Vamos ou não vamos cumprir isso? Se formos cumprir isso, terá um custo.

A única forma que tenho de viabilizar isso é através da intensificação das áreas já

ocupadas, interromper a sangria. Uma coisa que não é discutida é reflorestar as

áreas ocupadas com uma produtividade irrisória.

Digo isso pelo Estado do Rio de Janeiro. O PIB agrícola não alcança 1% no

Estado do Rio de Janeiro, embora a área agrícola ocupe mais de 50% do território.

Não preciso ir longe para ver isso. O Vale do Paraíba foi desmatado de forma

errada. A vocação agrícola do Vale do Paraíba está reduzida em algumas áreas

mais baixas. A área de encosta do Vale do Paraíba é para ser reflorestada, inclusive

como forma de adaptação, não só para conseguir recurso, mas isso vai ser uma

forma de segurar o baque da mudança climática, que prevê eventos extremos. O

que estamos vivendo, cada vez mais, todo ano irá acontecer com mais frequência.

(Segue-se exibição de imagens.)

Esse é um apenas um dado para mostrar que não há relação entre IDH e

desmatamento. Esse é um dado recente do IPHAN. Tenho o mesmo número a

respeito da Mata Atlântica.

A questão terceira é a seletividade na alocação dos recursos. Não adianta

imaginar que vamos conseguir isso sendo não seletivo. A questão fundamental da

relação agricultura/conservação é: tenho de criar incentivos positivos para o

indivíduo que produza de forma adequada, com tecnologia, plantio direto, uso de

palha, conservação.

Há um projeto interessantíssimo sobre pecuária. O produtor de pecuária pode

ser um pecuarista adequado. Extração de madeira, como eu posso cortar com

certificação. Eu vendo em qualquer lugar do mundo com o seu FSC. Para isso

preciso cortar o incentivo perverso, que é o subsídio a todo mundo.
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O último comentário é maior ação, inclusive desta Casa, na parte da

negociação do clima. É fundamental que tenhamos uma participação mais ativa no

que está ocorrendo.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao Sr.

Carlos Eduardo Frickmann.

Passamos a palavra ao Dr. Vitor Hugo Ribeiro Burko, Presidente do Instituto

Ambiental do Paraná. É um requerimento do Deputado Aldo Rebelo. V.Sa. dispõe de

20 minutos.

O SR. VITOR HUGO RIBEIRO BURKO - Bom dia a todos. É uma imensa

satisfação atender a esse honroso convite do Deputado Aldo Rebelo e de toda a

Comissão. Fui galgado à presidência de um órgão estritamente técnico, que é o

órgão gestor das políticas ambientais do Estado do Paraná, Instituto Ambiental. Eu

não vim pelos caminhos tradicionais. O órgão normalmente é gerido por técnicos da

área, especialmente por técnicos do próprio órgão.

Historicamente os Presidentes do Instituto Ambiental do Paraná eram

escolhidos entre os próprios funcionários. Cheguei ao órgão através de uma

Prefeitura, fui Vereador e Prefeito e por 2 mandatos, em uma cidade do interior do

Paraná, que hoje tem 180 mil habitantes, onde pudemos desenvolver algumas

políticas ambientais, que acabaram se tornando referência.

Ao mesmo tempo, implementamos políticas de desenvolvimento econômico,

que acabaram por me fazer recebedor do prêmio do SEBRAE Nacional, de Prefeito

Empreendedor da Região Sul, e de uma série de outros prêmios e indicações

positivas no sentido do desenvolvimento econômico.

Fui candidato a Vice-Governador na chapa do PT no Paraná, e o Governador

Requião me convidou, em seu segundo mandato, para assumir o órgão ambiental

do Estado, extremamente conflitado com a sociedade numa gestão interna, embora,

com os maiores esforços, também extremamente conflitada numa absoluta

insegurança dos técnicos. Com minha experiência como Prefeito, comecei a realizar

no órgão alguns questionamentos que me parece não haviam sido feitos e que

acabaram deflagrando algumas ações positivas. Hoje vou mostrar alguns

andamentos realizados.
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Já na minha chegada ao órgão, questionei pontos básicas. Ora, se os órgãos

ambientais são os defensores da vida, se a sociedade atual está plenamente

consciente e ninguém mais é capaz de levantar a voz contra o meio ambiente, por

que os órgãos ambientais são malvistos e estão em conflito com a sociedade? Se o

órgão defende a continuidade da sociedade, por que ele é malvisto?

Se os órgãos efetivamente garantem aquilo que há de mais importante, então

teriam de estar num patamar extremamente elevado no sentido do respeito à

sociedade.

(Segue-se exibição de imagens.)

Na minha primeira semana como Presidente do órgão ambiental, visitei a

Federação das Indústrias do Estado do Paraná, onde nunca um Presidente de órgão

havia ido. Os produtores rurais me olhavam como se eu fosse um extraterrestre, os

ambientalistas, generalizadamente, realizaram críticas dizendo que o Presidente do

órgão ambiental estava se entregando para a agricultura. Com esses

questionamentos, comecei a fazer, junto com a equipe do IAP, algumas

interpretações que acho bastante significativas.

Vamos imaginar o cenário da região do Deputado Micheletto, oeste e

sudoeste do Estado do Paraná, que foi colonizada pelo Governo do Estado na

década de 50, especialmente por gaúchos que foram convidados a vir para o Paraná

onde receberam terras. Ao chegarem lá, foram obrigados a desmatar para poder ter

financiamento, senão perderiam a terra que haviam ganho ou comprado.

Na década de 60, houve um surto de febre amarela no Paraná, e o próprio

Governo colocou máquinas do Estado para desmatar alguns matos que ainda

restavam, inclusive, na beira dos rios. Na década de 70, o Governo do Estado

implantou uma política de suinocultura especialmente nessa região, estimulando os

produtores rurais a implantarem sua suinocultura em cima da lâmina d’água,

defendendo a integração da suinocultura com a piscicultura porque o esterco

alimentava o peixe.

Na década de 80, o Estado do Paraná tinha um programa chamado Pró-

Várzea, onde máquinas públicas, em troca só do óleo, secavam todos os banhados

e áreas úmidas do Estado para torná-las produtivas. Na década de 90, alguns

remanescentes florestais foram desapropriados para a reforma agrária, porque eram
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ainda considerados improdutivos. Na década de 2000, o cidadão que fez tudo aquilo

que o Estado queria, que foi exemplar no cumprimento das expectativas das

políticas estaduais, vira bandido. Virou criminoso, destruiu o meio ambiente e agora

passa a ser tratado como tal, recebe uma multa, às vezes, sem entender o motivo,

e, com essa multa, estabelece-se um nível de conflito absurdo.

Nessas multas, há uma subjetividade absolutamente impressionante.

Ninguém consegue entender exatamente e sequer os técnicos entendem como se

quantifica o valor de uma multa na questão ambiental. A lei estabelece multa, em

alguns casos, de 2 mil reais a 2 milhões. Então, trata-se de um ambiente totalmente

subjetivo. E, no sentido geral, utilizando esses exemplos, podemos claramente

perceber que, na questão ambiental, há uma confusão absurda nas definições

objetivas.

Observamos o próprio órgão ambiental do Paraná e alguns órgãos ambientais

do País. Até 20 anos atrás, o IAP era um Instituto de Terras e Cartografia do Estado.

Não era um órgão ambiental, mas um órgão cartorial fundiário. E formou os

conceitos dos seus quadros com uma visão cartorial. Então, chego no IAP e começo

a questionar a importância que tinham as análises das matrículas diante da situação

de campo. Os técnicos não sabiam responder, porque se formatou uma política

ambiental que é sucessora de uma política fundiária, e não se estabeleceram novos

critérios, não foram feitas discussões objetivas daquilo que efetivamente

pretendemos com a questão ambiental.

As normas, num sentido geral, as primeiras discussões que se formaram

sobre a questão ambiental, trazem todos os elementos objetivos para podermos

discutir. Por exemplo, quando vamos estudar o impacto de um empreendimento

grande, temos de estudar as possíveis vertentes: a questão biótica, como fauna,

flora e tudo que se refere à vida; a questão física, que é a água, o solo, o ar e as

dinâmicas que envolvem tudo isso; e o fator socioeconômico, que está estabelecido

nas normativas, nas resoluções do CONAMA. Só que o conflito tem-se estabelecido

de tal forma que, em muitos momentos, na maior parte deles, percebemos somente

uma discussão, alguns defendendo a questão socioeconômica, outros defendendo a

questão biótica ou a questão física, não se chegando a estabelecer objetivamente o



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2335/09 Data: 10/12/2009

37

que se pretende do ponto de vista de natureza, do ponto de vista de equilíbrio

natural com as políticas estabelecidas.

Acompanho atentamente esse tema e já tive a honra de estar no próprio

Congresso discutindo-o. Vejam, por exemplo, que estamos discutindo, e amanhã

vence o prazo para que façamos a averbação das reservas legais. E o que é a

averbação no cenário ambiental? Estamos discutindo um ato formal que,

objetivamente, até agora, não produziu nenhuma prática do ponto de vista

ambiental. Se estivéssemos discutindo a verdadeira implementação das nossas

reservas florestais, talvez tivéssemos avançado, mas temos ainda a política

ambiental muito atrelada a essas questões puramente burocráticas e formais,

carregadas de emoções.

Ainda encontramos ambientalistas acumulando cachorro no quintal da casa e

entendendo que, com isso, está fazendo um grande trabalho ambiental, quando, na

verdade, são usuários ambientais, são usuários degradadores do meio ambiente,

porque os cães não faziam parte do nosso contexto natural. Para alimentá-los,

temos de produzir comida, e eles têm suas fezes e seus detritos no sentido geral.

A questão está ainda tão sentimentalizada que encontramos, de repente,

algumas pessoas que se sentem os paladinos do meio ambiente, defendendo esta

ou aquela coisa.

Pessoalmente, vivi a experiência de ter de defender o Parque de Vila Velha,

segundo maior parque em importância no Paraná, que foi invadido por javalis

exóticos colocando sua biota em risco, destruindo as fontes e começando a colocar

as pessoas em risco. Quando falei no abate dos javalis, meio mundo caiu em cima,

inclusive, o Ministério Público, dizendo que não se deve abatê-los.

Então, o que é que queremos em relação ao meio ambiente? Diante de toda

essa confusão, do tanto que foi necessário inteirar-me do assunto e estudar para

poder fazer o gerenciamento dessa questão, como um político malvisto, inclusive no

começo, pelo próprio órgão, acabamos tirando algumas conclusões. Temos que

interpretar basicamente 3 elementos quando fazemos o gerenciamento das

questões naturais: água, ar, solo, como elementos físicos; biodiversidade como

elemento biótico; e o ser humano como elemento social e econômico. Que
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ferramentas temos para garantir essas condições? Entendo que há uma confusão

muito grande em objetivo e em ferramenta.

Por exemplo, reserva legal. Já falei da confusão que fazemos com relação à

averbação, mas vamos entrar no espírito da reserva legal. Para que se destina a

reserva legal? As APPs têm duas finalidades básicas: a conservação de águas e a

formação de corredores para que haja o fluxo higiênico para que o pólen, os insetos,

os animais, as sementes possam percorrer no sentido de que não se faça

cruzamento indevido, para que não acabemos degradando geneticamente os

organismos, inclusive forçando a que haja um retrocruzamentos em todas as

cadeias da vida.

E qual é a finalidade e o objetivo da reserva legal? É claro que sabemos que

seria tanto melhor quanto mais mata tivéssemos. Por outro lado, temos

necessidades sociais e econômicas que não podem ser dissociadas. O Paraná

plantou 100 milhões de mudas no Governo Requião, na restauração de matas

ciliares. Qual é a muda que nós não conseguimos empurrar para os produtores

rurais da mesma forma? Pinheiro araucária, símbolo do Paraná. Por quê? Porque

virou uma árvore maldita, um diabo verde como chamam alguns produtores. A

discussão ambiental demonizou o pinheiro araucária. Não se pode encostar no

pinheiro araucária. Se nascer um pinheiro na propriedade e alguém cortá-lo, é crime

e a pessoa vai presa. Se você planta, depois há uma burocracia fantástica para

poder cortar. Então, o que acontece? O pinheiro araucária é pisado pelas botinas do

produtor rural. Quando começa a nascer um pinhãozinho, o produtor vai lá e pisa em

cima.

Por outro lado, nas áreas urbanas também. A própria APP tem uma função

estabelecida, e é lógica a sua interpretação. Quando instalamos essa mesma lógica

dentro da área rural, o que acontece? Você tem uma gleba que tem um dono; ele

está cuidando de toda a área. Nossa legislação permite que ele loteie toda a parte

comercialmente boa; a parte comercialmente ruim, que são as beiras de rio, não é

permitido lotear. Então, abandonam-se essas áreas. Loteia-se as áreas boas, do

ponto de vista comercial. E as áreas mais importantes, do ponto de vista ambiental,

são literalmente abandonadas. Quando são abandonadas, são invadidas por

pessoas que não têm onde morar. Então, esses dois exemplos que citei, o caso das
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araucárias e o caso das APPs urbanas, são um convite à degradação ambiental.

Leis que deveriam visar à proteção acabam se transformando em predadores da

situação ambiental.

Não amadurecemos ainda nossa política ambiental. Fico extremamente

realizado em poder estar aqui nesta manhã justamente para tentar contribuir com as

nossas dúvidas e elucubrações. Efetivamente, precisamos discutir o que é

ferramenta e o que é objetivo. Objetivo é termos sustentabilidade, é possibilitarmos

que a natureza continue equilibrada, ao mesmo tempo em que conseguimos tirar as

condições mínimas de vida.

Imaginar que levando uma parte da população à pobreza, em nome da

garantia ambiental, nós vamos conseguir algum sucesso, isso é pura ilusão. A

pobreza é tão inimiga ou pior até do que a ganância humana, porque o cidadão que

se vê em situação de risco pessoal, que vê seus filhos chorando de fome, não vai

respeitar meio ambiente, não vai respeitar água, não vai respeitar nada e vai querer,

efetivamente, produzir a condição seja contra quem for para ter o mínimo de

conforto para si e para sua família. Então, se quisermos efetivamente construir uma

política ambiental equilibrada, não podemos dissociar a questão socioeconômica,

que já está estabelecida na legislação como um dos 3 suportes, ao mesmo tempo

em que não podemos descuidar dos outros fatores.

Esses conflitos, essas dúvidas, a falta de uma visualização clara leva a pior

situação em que podíamos nos encontrar: a situação de inércia. Enquanto não

definirmos políticas efetivamente viáveis do ponto de vista ambiental, social e

econômico, o meio ambiente continua sem controle. Lamentavelmente, a maior

parte da nossa gestão ambiental está sem controle.

Assumimos isso no Estado do Paraná. Assumimos há um bom tempo, nessas

discussões, e começamos a tentar construir algumas ferramentas.

Lamentavelmente, nosso site não está entrando. Mas construímos algumas

ferramentas em cima dessas discussões.

Queremos a APP, que é importante. É importante para quê? De que forma?

Até que ponto essa relação, esse conflito? Como dizia o professor anteriormente,

sobre áreas de baixa produtividade, efetivamente não se justifica a manutenção de

uma agricultura que só produz pobreza. Justificaria pegarmos área, por exemplo, na
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região sudoeste do Estado do Paraná, com média de 50 hectares por propriedade e

levarmos o legalismo exacerbado da reserva legal e das APPs ao extremo? O que

conseguiríamos com isso? Um conflito social monstruoso. Se conseguíssemos

implantar isso, de fato — o que duvido muito — criaríamos uma condição social no

sentido de se preservar ali, mas o problema iria estourar em outro local. Tiramos o

pequeno produtor rural do campo, tiramos dele a condição de sobrevivência, e ele

vai virar favelado numa grande cidade, vai se instalar na beira de um rio em Curitiba,

vai ampliar a poluição que acontece hoje nas nascentes do Rio Iguaçu.

Na verdade, o que tentamos fazer no Paraná foi um grande pacto social.

Chamamos os diversos setores da sociedade, desmistificamos os conflitos e

mostramos que é extremamente importante a participação de todos, com as

divergências e as divisões. Quando reunimos pessoas com visões divergentes,

conseguimos enxergar o todo com muito mais clareza. Quando um grupo de

ambientalistas ou um grupo de produtores nos fechamos, quando nos isolamos, isso

gera um conflito social que nos impede de caminhar.

O site do IAP não entra. Em algumas das áreas, como na área de

biodiversidade, chamamos toda a sociedade civil, as universidades, as ONGs, as

entidades representativas, a FETAEP, a FAEP, a OCEPAR. Montamos há cerca de

2 anos um grupo para começar a definir objetivamente. Queremos ter mata no

Paraná. Quanto queremos de mata? Precisamos recuperar nosso meio ambiente em

alguns locais. Onde? De que forma vamos fazer isso? Temos que pagar por

serviços ambientais. Isso me parece ser algo pacífico para todo mundo. Para quem

vamos pagar? Quanto vamos pagar? Qual é o grau de importância da conservação

dessa área ou não?

Esse grupo com mais de 50 entidades acabou fazendo um trabalho, uma

tarefa de casa bastante simplificada, mas complexa pelo número de pessoas que

envolve.

Começamos a interpretar o Paraná sob os mais diversos prismas — mapa

hídrico, mapa de remanescentes florestais, mapa econômico, mapa urbanístico —,

os mais diversos elementos importantes na discussão. Fomos sobrepondo os

mapas, procurando fazer a análise racional justamente da relação custo/benefício.
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Quanto é importante para o meio ambiente preservar esta área ou deixar de

preservar esta outra área.

A minha região fica no centro do Paraná, e por acaso a área prioritária — está

aqui, conseguimos entrar no site —, de maior importância é justamente essa, onde

temos a maior altitude, onde acontecem as nascentes de três dos principais rios do

Estado, o Piquiri, o Ivaí e o Iguaçu. Na Serra da Esperança, temos ...

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Onde estão as nascentes?

O SR. VITOR HUGO RIBEIRO BURKO  - Principal recalque de águas do

Estado.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - As nascentes estão onde?

O SR. VITOR HUGO RIBEIRO BURKO  - Aqui nesta região, são as

nascentes, o início dessas três grandes bacias. O Rio Iguaçu começa em Curitiba e

depois ele recebe também uma carga de água nessa região. Então, eles nascem

objetivamente, dois dos principais. E o Rio Iguaçu recebe também um impacto

bastante significativo nessa região.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - E o Piquiri nasce onde?

O SR. VITOR HUGO RIBEIRO BURKO  - O Piquiri aqui, e aqui o Ivaí. Todos

começam na Serra da Esperança.

Ao mesmo tempo em que discutimos ...

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - E deságuam no Paraná, não é?

Deságuam no Paraná os três?

O SR. VITOR HUGO RIBEIRO BURKO  - Todos deságuam no Paraná. O

Iguaçu deságua aqui; o Ivaí aqui e o Piquiri aqui.

Ao mesmo tempo em que discutimos se vamos recuperar a reserva legal

numa área desta região, por exemplo, uma área de 100 hectares, vamos recuperar

20 hectares de mata nativa, uma área extremamente produtiva, regiões que

conseguem produtividade recorde nacional, discutimos se devemos ou não obrigar

esse sujeito a recuperar isso e criar um fragmento que não vai ter nenhuma

importância desse contexto, a Serra da Esperança continua sendo degradada até

hoje, porque não definimos objetivamente as políticas de gerenciamento máximo. O

nível de conflito é tão grande que não conseguimos priorizar efetivamente aquilo que

devemos fazer.
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Por meio desse mapa, que é uma das ferramentas que construímos,

começamos a situar aqui todas as questões. A principal ferramenta de controle que

temos é o licenciamento. Nós licenciamos — e quando digo nós, digo órgãos

estaduais no sentido geral, IBAMA, todo mundo, permito-me ser um crítico disso,

como fui crítico internamente do IAP, permito-me ser um crítico da política num

sentido geral — sem visão espacial.

Na minha primeira semana na Presidência do órgão fui fazer algumas

fiscalizações junto com os fiscais do órgão, para entender os processos. Chego à

região de Araucária, Região Metropolitana de Curitiba, vejo um córrego com 2m de

largura e um conjunto de empresas grandes, todas lançando naquele córrego, e o

córrego morto. Todas as empresas cumprindo com os padrões estabelecidos na

legislação. Não fizemos até agora a gestão ambiental integrada. Estabelecemos

padrões gerais para todo mundo, para o País inteiro o mesmo padrão.

Aquele padrão, quando há uma empresa grande ao lado de outra, vai se

somando, e ao final matamos um córrego com a lei perfeitamente cumprida. Então,

há uma preocupação muito grande com legalismo e formalismo e pouca

preocupação com a efetividade do resultado disso nas questões ambientais.

Esse mapa foi oficializado por uma resolução conjunta da Secretaria do Meio

Ambiente e do IAP, há pouco tempo. Vamos começar a construir todas as políticas

ambientais nesse sentido.

Pagamento de serviços ambientais. Se nós queremos, e é extremamente

importante a recomposição das matas ao redor do Rio Piquiri, que a Serra da

Esperança e que a escarpa devoniana sejam recuperadas, por algum lugar nós

temos que começar. Então, são nesses locais que temos que priorizar o pagamento

por serviços ambientais e a própria conservação.

A partir disso, então, começamos a construir um conjunto de ações de modo

que hoje o IAP não faz mais nada sem olhar esse mapa.

Vejam, não conflita em tese, mas há um conflito institucional na área

ambiental que precisa ser resolvido por este Congresso. O único setor da sociedade

em que há uma baderna na definição de competência é exatamente o setor

ambiental. Em qualquer outro setor existem escalas muito definidas e determinadas

de quem faz o que, o que o Município faz, o que o Estado faz, o que a União faz.
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O SUS, um sistema extremamente complexo, que mexe com o que é mais

importante para as pessoas, está devidamente claro. Os três entes trabalham em

conjunto, mas está devidamente claro o que faz o Município, o que faz o Estado e o

que faz a União.

No setor ambiental há uma guerra estabelecida em todos os Estados. Além

desse conflito social, além dos conflitos internos nos órgãos, há uma guerra entre os

3 entes: os Municípios, o Estado e o IBAMA.

Sem querer fazer crítica ao IBAMA, pois não é o caso, e eu respeito muito

esse órgão, que tem prestado um grande serviço, sistematicamente temos tido

conflitos porque o IAP licencia alguma coisa e o IBAMA entende que não é assim e,

aí, embarga e altera.

E como a sociedade vê isso? Como um cidadão que monta uma empresa,

que cumpre todas as normas estabelecidas pelo órgão estadual, é embargado pelo

órgão federal, como esse sujeito vai ser um parceiro do meio ambiente, como esse

sujeito vai ter uma visão de gerenciamento ambiental? É absolutamente impossível.

Nós temos institucionalizada uma confusão no que se refere às

competências. E eu não vou entrar no mérito do que tem que ser para cada um, mas

tem que ficar estabelecido, porque não é mais possível termos 3 níveis de

competência. Vem o Município, de repente licencia, vem o órgão do Estado e

embarga, e vem o órgão federal e libera de novo. Como vamos desenvolver uma

política ambiental que seja compreensível e aplicável se temos um conflito de

competência dessa natureza?

Esse mapa é a base de tudo, mas eu ainda quero falar das outras

ferramentas que desenvolvemos. Nós fizemos um processo inédito, que funciona há

4 meses, de alteração sobre todos os aspectos da aplicação de multa. No IAP não

há mais multa no campo. Nós fazemos um boletim de ocorrência ambiental. Esse

boletim vai a um colegiado com a presença do autuado para discutir e apresentar a

possibilidade de defesa sobre todos os meios admitidos. Sendo caso de multa, o

valor da multa é definido por esse colegiado, que já propõe ao administrado a

conversão dessa multa em ações ambientais objetivas.

Cenário do Paraná: 55 mil multas do IAP. Cobra-se muito, arrecada-se pouco

e não se recupera o meio ambiente em quase nada.
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Um papagaio vive mais de 30 anos. Então, alguém denuncia uma velhinha

que tem um papagaio há 20 anos. O IAP vai lá, apreende o papagaio da velhinha,

multa e aquilo vai para a pilha normal de multas como qualquer outra multa, como,

por exemplo, a de um grande desmatador. Essa velhinha e toda a sua família já

ficaram inimigos do órgão ambiental. Essas pessoas, quando ouvem falar de meio

ambiente, já reagem à questão ambiental, porque o meio ambiente para elas está

sendo perverso. E aí se acumulam as multas aos milhares, a gente não cobra nada.

Na prática, se esse papagaio for solto, ele vai morrer. Então, ele vai parar em outro

local como se estivesse na casa da velhinha.

Estou citando esse exemplo extremo. Mas no sentido geral o que acontece?

Nós multamos, geramos um conflito com a sociedade. A pessoa faz um recurso

administrativo. Devido ao volume que tem o órgão, ele não consegue ser julgado

com menos de 5, 6 anos. Quando isso é julgado, no final, diz: Tudo bem, você deve

30 mil reais. Ajuíza-se uma ação na Justiça para discutir mais 10 anos. O que é pior

disso tudo? O meio ambiente não é recuperado. Só vamos discutir a possibilidade

de recuperação depois que isso chega ao final, depois que há uma decisão judicial

ou, em âmbito administrativo, há uma decisão e o sujeito concorda. Se ele não

concordar, multamos e ficamos 20 anos discutindo, enquanto o meio ambiente

continua do jeito que foi deixado.

Portanto, temos agora um novo modelo, inclusive está sendo apresentado

para diversos outros Estados. Na apresentação da ABEMA, muitos Estados

demonstraram interesse nisso. Semana passada, estive em Alagoas, apresentando

para o Estado de Alagoas e de Sergipe essa sistemática; estivemos no Rio Grande

do Sul e em Santa Catarina; já temos alguns outros Estados marcados.

Conseguimos, em 4 meses, arrecadar cerca de 12 milhões de reais em

serviços, de forma geral, e 6 mil hectares de RPPN nessas negociações e,

efetivamente, transformar agressores ambientais em parceiros do meio ambiente,

desenvolvendo conjuntamente com o IAP uma parceria bastante significativa.

Outra questão sobre a qual tenho que falar é que os estudos ambientais que

normalmente interpretamos — mais uma vez, não sou o dono da verdade, tão pouco

um profeta do Apocalipse — estão no mundo do faz de conta. Por exemplo, ao

licenciar um frigorífico, notamos que ele tem impacto nas várias áreas. Ele pode
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impactar o solo, a água, a vizinhança, ocasionar lançamentos atmosféricos. Para

fazermos um Termo de Referência bem feito de um frigorífico, teremos que ter um

sociólogo, um hirogeólogo, um antropólogo, um biólogo para a ictiofauna, um biólogo

para mamíferos, outro para a parte florestal, outro para inseto. Não temos isso.

Ninguém tem e nunca teremos essa condição.

Então, fazemos estudos genéricos.

Fazemos Termos de Referência genéricos. E aí vem o EIA/RIMA com 1.200

páginas. Dessas 1.200 páginas, 1.100 páginas foram copiadas da Internet — 50

páginas iniciais falam da importância da Mata Atlântica no Estado do Paraná. Ora, o

órgão não precisa mais saber disso. Já sabemos disso. Precisamos saber,

objetivamente, se aquele empreendimento vai matar o peixe que está no rio, se sairá

cheiro para a população que está do lado ou se será lançado carbono ou não.

Construímos então o que chamamos de Matriz de Interpretação de Impacto

Ambiental, que será lançada junto com o CREA — construído a muitas mãos junto

com o CREA e outras entidades —, na segunda-feira, Deputado Micheletto, às 10

horas. Com isso, fizemos uma tabela para realizar estudos objetivos e concretos.

Não queremos mais filosofia dentro de EIA/RIMA; queremos efetivamente

interpretar aquilo que aquele empreendimento causa. O EIA/RIMA tem mil e tantas

páginas. Com certeza, ninguém irá lê-lo. Isso é um fato. Os consultores, por outro

lado, para justificar os valores elevados que cobram — e se o estudo for

aprofundado, os valores se justificam —, para materializar isso, colocam 1.200

páginas no EIA/RIMA, quando o EIA/RIMA poderia ser muito melhor aplicado e

aproveitado se tivesse 50 ou 100 páginas e tratasse objetivamente daquilo que

queremos tratar.

Então, estamos construindo uma matriz de impacto ambiental na qual iremos

jogar os empreendimentos objetivamente, sendo que o Termo de Referência sairá

automaticamente. Se existe possibilidade de causar impacto na ictiofauna, nos

peixes, então queremos um estudo específico daquilo, acabando com a

subjetividade dessa discussão ambiental e com a emocionalidade, com o

sentimentalismo que envolve todas essas questões. Acho que isso vai ser algo

bastante significativo.
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A quarta ferramenta que quero apresentar é o próprio site, que ainda está em

fase piloto. O que percebemos: na primeira semana no IAP, no meu primeiro dia,

sentei diante da diretoria — inclusive por ser um Governo que estava na metade do

mandato, a diretoria já estava formada, eu assumi a Presidência do órgão sozinho; o

IAP tem 20 escritórios regionais distribuídos pelo Estado — e perguntei: escutem, se

nós tivermos o mesmo processo de licenciamento para ser licenciado pelo escritório

de Umuarama, de Irati ou de Toledo, vocês têm certeza de que o resultado será o

mesmo? Afirmaram-me: “Não, nós temos certeza de que será diferente”. Eu disse: E

se nós pegarmos um mesmo escritório, o de Ponta Grossa, e esse mesmo processo

cair na mão do técnico “a” ou do técnico “b”, vocês têm certeza de que o resultado

será igual? Disseram-me: “Não, com certeza será diferente; mais ousado ainda”. Eu

disse: E se o mesmo processo, em momentos diferentes, cair na mão do mesmo

técnico, vocês têm certeza de que o resultado será idêntico? Afirmaram-me: “Não, o

resultado poderá ser diferente”. Isso aconteceu no meu primeiro momento no IAP.

Eu disse a eles: Então, nós temos um grande trabalho a realizar.

Como é que se faz a análise de interpretação ambiental hoje? Só as

resoluções do CONAMA têm 800 páginas, um livro desta grossura. Temos o Código

Florestal, as resoluções do Ministério do Meio Ambiente, algumas leis ordinárias, as

resoluções do CONAMA, as portarias e as instruções normativas do IBAMA; nos

Estados, temos as resoluções das Secretarias, o Instituto Chico Mendes, que está

causando um problema muito sério, uma divergência absurda com os órgãos

ambientais, porque agora entende que tem de se posicionar em qualquer

licenciamento.

Há alguns dias, por exemplo, houve alguns conflitos lá porque deram

anuência negativa ao aeroporto da cidade de Irati, porque ele está a 2 quilômetros

de uma floresta nacional. Disseram que o helicóptero atrapalha o voo das aves. O

Instituto também embargou um aterro privado, junto com o IBAMA. Disse que o

aterro vai estragar a paisagem de um parque que não foi criado ainda, mas que

também está a dois quilômetros dele. Portanto, o nível de conflito está realmente

muito sério. Esses conflitos acontecem exatamente porque nós temos um conjunto

de normas, de interpretações técnicas que efetivamente tornam impossível que duas

pessoas tenham a mesma opinião sobre um mesmo assunto, ou que uma mesma



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2335/09 Data: 10/12/2009

47

pessoa tenha a mesma opinião por muito tempo, porque cada vez ela toma

conhecimento de uma norma nova, de um posicionamento técnico novo e, com isso,

não se acha.

Esta ferramenta, que é a central de relacionamento, o novo site do IAP,

também não foi lançada ainda. Eu coloquei na NET para poder fazer essa

apresentação hoje. Será oportunamente lançada; está sendo utilizada ainda como

piloto internamente no IAP.

Nós estamos reunindo todas as informações sobre um determinado assunto.

Vamos pegar aqui licenciamento e proteção. Vamos entrar em licenciamento

ambiental, licenciamento em geral. Vamos clicando e ele vai abrindo toda a

legislação relativa a esse assunto. Vamos pegar aqui um item extremamente

conflitante, que é a fundição de chumbo. Ninguém quer isso perto; é uma dificuldade

muito grande de encontrá-lo. Vamos abrindo, e o site vai abrindo toda a legislação,

todos os aspectos locacionais, todos os posicionamentos técnicos necessários.

A ideia é que isso efetivamente se transforme na Bíblia dos nossos técnicos,

dos consultores, dos membros do Ministério Públicos, enfim, de todos que trabalham

na área. Hoje, o técnico que recebe o protocolo tem uma interpretação, o que vai

fazer a vistoria tem outra, o que vai julgar a parte legal tem outra, o Ministério

Público tem outra, o IBAMA tem outra e o Instituto Chico Mendes tem um outra. Ao

final, acabamos estrangulando o desenvolvimento do Estado por questões de

divergência muitas vezes meramente burocráticas e legalistas, ao mesmo tempo em

que não estamos conseguindo ser eficientes do ponto de vista ambiental.

Então, desenvolvemos essas ferramentas, o que me torna bastante otimista

com referência à questão ambiental. Como o Deputado Moacir Micheletto sabe

muito bem, o IAP há mais de 20 anos não realiza concurso. Há 15 anos, no último

levantamento confiável que consegui, o IAP emitiu 3 mil licenças em um ano, com

1.200 funcionários. Hoje, temos 580 funcionários, e este ano vamos chegar a 23 mil

licenças. A situação do órgão não é a de um órgão que nada de braçadas no que se

refere a funcionários, à estrutura, mas o estamos estruturando com essas

ferramentas. Diminuímos os conflitos externos, e hoje podemos dizer, com absoluta

segurança e orgulho, que o órgão ambiental do Estado do Paraná se transformou

num parceiro da sociedade, num parceiro das ONGs, num parceiro do setor
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produtivo e também se transformou num palco para discussões objetivas de

construção de resultados do ponto de vista ambiental.

Há, nesse processo todo, alguns conceitos objetivos que podem ser utilizados

— e vou encerrar, porque o Deputado Moacir Micheletto já está me avisando.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Já extrapolamos o seu

prazo há muito tempo.

O SR.  VÍTOR HUGO RIBEIRO BURKO - Então, encerrando, quero, mais

uma vez, para agradecer o convite, colocar o Instituto Ambiental do Paraná à

disposição desta Casa legislativa e suplicar no sentido que possamos construir, por

meio desta Casa, uma política ambiental cujos resultados se reflitam na natureza, no

ser humano, para que sejamos bons gerentes da questão ambiental, levando em

conta que o ser humano também faz parte do meio do ambiente. 

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Dr.  Vítor

Hugo. Tenho certeza de que provavelmente V.Sa. ainda deverá ser convocado a

esta Casa para outras explicações, em face do tempo e da operacionalidade de uma

política que precisamos implantar.

Passo a palavra agora ao nobre Relator, para que faça suas considerações.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Bom dia. 

Sr. Presidente, Srs. Convidados, creio que, a cada audiência, a cada

exposição, com abordagens multidisciplinares do tema do meio ambiente, a

Comissão Especial vai recolhendo informações e dados importantes para formar o

diagnóstico dos desafios que a matéria impõe, uma vez que cada expositor vem de

postos de observação privilegiados, vive a questão ambiental de forma diferenciada.

 O lamentável é que deveríamos socializar essas informações com todos os

interessados no assunto. Mas, a cada audiência pública, como temos notado, as

presenças variam muito. Hoje, não sei se aqui há representação das organizações

não governamentais. Geralmente, eu vejo o pessoal do Greenpeace nas audiências.

Não sei se hoje há por aqui alguém dele ou de outras ONGs que frequentam o

ambiente da Comissão, que deveriam estar presentes em todas as audiências, para

aprenderem um pouco e conhecerem opiniões distintas sobre a questão.
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Do alto da minha ignorância sobre a matéria, vou tendo sensações diferentes

a cada exposição, ora de entusiasmo, ora de receio, ora de adesão, ora de certa

repulsa, porque, de fato, o problema é muito mais complexo do que eu poderia

imaginar, tendo em vista as implicações ambientais propriamente ditas — as mais

visíveis —, as sociais, as econômicas.

O Prof. Carlos Eduardo Young nos trouxe uma visão mais aproximada do

que, do ponto de vista do mercado globalizado das expectativas financeiras, significa

essa questão ambiental . Os exemplos e a forma como expõe a matéria nos trazem,

por um lado, tranquilidade e, por outro, preocupação. Se o ambiente ecologicamente

equilibrado, o ambiente saudável caminhar para se tornar um bem acessível, via

mercado, numa sociedade socialmente tão desequilibrada como é a sociedade

mundial e a nossa; se, de fato, já ocorre, como um dos expositores mencionou que

ocorre em São Paulo, onde vivo — eu não sabia que as moradias estão sendo

cotadas de acordo com a qualidade da água disponível: se vem da Cantareira, vale

X ou Y; se vem da água tratada do Pinheiros e do Tietê, vale Z —, temo que, dentro

de pouco tempo, o direito de respirar seja condicionado à capacidade de comprar o

ar, e o acesso a água seja também condicionado à possibilidade de se ter recursos

para isso. 

E aí compreendo certos movimentos que eu via, mas cuja lógica não

percebia, ou seja, o que estava na base; agora, a compreendo a iniciativa e a ação

dos ilustres Governadores do Amazonas e do Mato Grosso e vejo com mais clareza

as conseqüências sociais do movimento realizado por eles. Como esses Estados

têm como característica os desequilíbrios e as desigualdades sociais e econômicas

que marcam a sociedade brasileira, é possível que a sociedade mato-grossense vá

ser dividida entre um grupo de agricultores que, por disporem de recursos, de meios

e disponibilidade de uso intensivo de capital e tecnologia, acessam ao mercado

globalizado de serviços ambientais e uma parcela mais pobre, que dispõe apenas de

uma agricultura semicapitalista, pré-capitalista vai ser entregue ao próprio destino.

Essa, naturalmente, vai se transformar na raposa da caça da ideologia

ambientalmente correta. Vai ser aquele que vai servir de exemplo, vai ser punido, vai

ser caçado como depredador, como inimigo do meio ambiente. Eu já vi um pouco
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isso em Mato Grosso; eu já vi um pouco isso no sul do Pará e já vi um pouco isso

em Rondônia também.

E, no Amazonas, vamos caminhar para a mesma coisa. Imobiliza-se 98% dos

ativos do Estado, as áreas cobertas por floresta original, transforma-se isso num

papel a ser negociado ou em papéis em derivativos no mercado financeiro mundial

de meio ambiente, e a parte da população do Amazonas que não estiver inserida

nesse arranjo ambiental, econômico e financeiro não vai ter lugar para sobreviver.

Não sei como vamos, do ponto de vista legislativo e legal, tratar uma situação

desse porte, tão complexa, tão desarranjada e tão difícil; não sei a quem a lei vai dar

o direito de sobreviver e a quem a lei vai negar o direito de sobreviver e de ter

expectativas. É o caso de conversar mais sobre isso, de ouvir mais gente

interessada sobre isso.

Não nego ao capitalismo a virtude de construir coisas importantes, de

modernizar, de superar coisas erradas e atrasadas. É evidente que o capitalismo,

em muitos aspectos, foi um avanço para a humanidade, mas é evidente para mim

também, talvez não para outros, que ele gerou desigualdades, exclusões e

problemas sociais muito graves. Como o sistema vigente no Brasil é esse, é preciso

que um Relator, que não comungue só da crença das virtudes no sistema, tenha que

absorvê-lo, por um lado, mas também ponha limites legais para que o processo de

concentração de capital, de concentração de propriedade não gere, por outro,

problemas maiores do que o que já temos. É o que pode acontecer, como eu vi no

Paraná.

Que bela exposição do Presidente do IAP, sobretudo por sua capacidade de

perceber, de forma muito competente, os diversos conflitos e as diversas exigências

que envolvem a questão ambiental, da necessidade de preservar, de ter soluções

eficientes e necessárias para reconstituir no Estado uma sociedade ecologicamente

equilibrada até enfrentar os problemas sociais que esse esforço pode implicar, como

vimos na visita que fizemos ao seu Estado, o Paraná.

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Deputados, senhoras e senhores, eu precisaria

de mais tempo para ainda mais me informar sobre a exposição de cada um dos

convidados, consultar mais vezes o que eles nos trouxeram como informações.
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A exposição do Prof. Luiz Carlos Moraes amplia e confirma visões já

presentes nesta Comissão sobre como organizar algo tão importante, a reserva

legal. Parece que vai ficando claro que o modelo atual imposto pela propriedade é

muito difícil de ser praticado. Então, é preciso que os cientistas, os especialistas, os

técnicos em meio ambiente nos ajudem a encontrar uma forma de preservar o

conceito de reserva legal e torná-lo aplicável, de acordo com as exigências, que

ficam claras cada vez mais, do próprio meio ambiente. Para mim, isso é evidente.

Sou um homem do campo. Empiricamente, se alguém viveu no campo, aprendeu

que os conceitos do Prof. Moraes são os mais adequados e os mais justos. Se há

uma área que permite a reprodução de uma cadeia biológica complexa de todos os

seres vivos da natureza, dos micro-organismos até os mamíferos superiores, os

felinos principalmente, ou se permite isso, ou, do contrário, o se terá isso que

qualquer homem do campo vê: a proliferação de ratos — os roedores inferiores,

porque os maiores não sobrevivem —, a multiplicação dos carrapatos, e, na outra

ponta da cadeia, só sobrevivem os predadores desses 2 bichos, o bem-te-vi e o

anum, que comem o carrapato — na verdade, ninguém precisa estudar um mês de

biologia para aprender isso; basta ir à roça, que em um mês aprende — e o gavião,

ou o carcará, no Nordeste, aquele que vai comer o rato. A cobra às vezes

desaparece, por causa dos venenos. Nem ela sobra, para comer os ratos.

E que diabos alguém vai fazer com uma reserva legal de meio hectare, numa

propriedade pequena, de 2 hectares, ou numa propriedade média? As árvores mais

nobres vão morrendo. O louro vai morrendo, o amarelo vai morrendo, a aroeira vai

morrendo, e o proprietário só vai ter uma capoeira de cipó. O cipoal vai tomando

conta de tudo.

Isso é preservar meio ambiente? Eu acho que não. Para sermos

consequentes, precisamos encontrar soluções mais adequadas.

Então, quero agradecer, Sr. Presidente, aos convidados a presença e dizer

para eles que, do ponto de vista do meu trabalho como Relator, foi muito importante

a exposição do Prof. Carlos Eduardo Young, pela visão, pela contribuição e pelas

preocupações que trouxe; do Prof. Luiz Carlos Silva Moraes; do engenheiro Ivo

Mello; e do ex-Prefeito  Vítor Hugo Ribeiro Burko, de Guarapuava, e Presidente do

Instituto Ambiental do Paraná.
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Posso, mais uma vez, dizer que sou muito grato e que vou ler, estudar mais e,

quem sabe?, voltar a consultá-los sobre aspectos das exposições aqui realizadas,

para que possa conceber um parecer que sirva à proteção do meio ambiente, que

sirva á proteção da agricultura, que sirva aos interesses sociais e nacionais do

nosso País.

 Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao Sr.

Relator a participação.

Esta foi uma manhã extraordinária para a Comissão. Como eu disse no início,

esta é uma grande escola, um grande feedback para nós no campo técnico e

científico para, quem sabe?, elaborarmos uma lei que venha a atender aos

interesses do Brasil e dos brasileiros.

Quero dizer ao nobre Relator que esta Presidência, provavelmente, no mês

de fevereiro, procurará ouvir presidentes de entidades estaduais do Nordeste, do

Norte, do Centro-Oeste e do Sul para apresentarem suas experiências e

enriquecerem mais o nosso trabalho.

Passo a palavra agora aos nobres Parlamentares. Em primeiro lugar, ao

Deputado Valdir Colatto, por ser autor de um dos requerimentos. Em seguinte, terá a

palavra o Deputado Paulo Piau.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO - Sr. Presidente, Sr. Relator, ilustres

expositores, na verdade, serei bem breve, porque as exposições falam por si sós.

Ouvi a posição do Relator, o Deputado Aldo Rebelo, que expressou nas suas

palavras aquilo que ouvimos nas ótimas exposições feitas aqui. Eu queria agradecer

a todos.

Sr. Presidente, com certeza, temos de trabalhar mais esse assunto. Pena que

os Deputados, por ser quinta-feira, não tenham tido o privilégio de assistir a essas

colocações.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Deputado Valdir Colatto,

todas as palestras estão na Internet.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO - Exatamente.

Eu estava falando com o Dr. Luiz Carlos Moraes sobre o fato de haver pouca

gente, mas informo que esta reunião está sendo gravada e poderá ser multiplicado.
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Com certeza, será muito proveitoso para o Relator ter, para seu trabalho, os

subsídios trazidos pelo Dr. Burko, pelo Prof. Luiz Carlos, pelo Engº. Ivo e pelo Prof.

Carlos Eduardo, porque tem alguns conceitos e números não batem com a nossa

realidade.

Elaborei umas questões bem simples para os 4 palestrantes. Pelo tempo, não

vai dar para conversarmos sobre tudo.

Pergunto para o Dr. Luiz Carlos como ele vê o processo de aquecimento

global. O Brasil encaminhou bem a proposta de redução de 39%, enquanto os

países desenvolvidos estão chegando a 20%?

Queria que ele comentasse essa questão, já que é doutor na área, sobre a

Constituição: é possível fazermos uma legislação em que a União se limite a dispor

sobre normas gerais e os Estados, à legislação específica, como fez Santa

Catarina?

Ouvimos o Dr. Carlos dizer que Santa Catarina está na contramão, porque

está tendo todo esse problema climático, e propôs um Código Ambiental

diferenciado. Não há nada disso! Na verdade, o Código Ambiental de Santa Catarina

é preservacionista; ele não tira nada. Ao contrário, apenas trata diferenciadamente a

questão da APP para as questões locais e regionais. Não concordamos que isso

tenha alguma coisa a ver com essa questão.

Gostaria também que ele falasse sobre a averbação. O Governo está dizendo

que vai prorrogar por 2 anos — saiu no noticiário — a averbação da reserva legal.

Eu faço essa pergunta ao Dr. Luiz Carlos, porque há uma grande confusão a

respeito. A recomposição, a reposição, segundo a lei, é de 30 anos — um terço a

cada 10 anos. Estamos pedindo para fazer a averbação. Estamos mudando a lógica

das coisas. Teria que fazer a recomposição, a reposição, para haver a averbação. O

Governo está dizendo que se tem que fazer a averbação do que não existe para

depois fazer a recomposição. É um negócio esquisito, criado não sei por quem.

Infelizmente, essa é a realidade que está aí. Não sei se é legal ou não. Os

questionamentos que ele colocou (1, 2 e 3) ficariam para o Dr. Carlos comentar.

Quero parabenizá-lo pelos livros Multa Ambiental e Código Ambiental

Brasileiro Comentado, de grande valia.
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Sugiro ao Relator aproveitarmos bem o conhecimento do Dr. Luiz Carlos, que

nos dá subsídios para a questão legal, principalmente na área de reserva legal, uma

visão técnica que nos esclarece muito.

Aqui foi dito que um boi polui mais do que 200 automóveis. Isso é algo meio

estranho, mas foi a afirmação feita pelo Dr. Carlos Eduardo Young.

Devo dizer ao Dr. Ivo Mello que, nos anos 70, na condição de engenheiro

agrônomo, quando começamos o plantio direto, éramos demonizados, porque

estávamos poluindo a agricultura, jogando veneno no meio ambiente — essa era a

pior coisa para os ambientalistas. Pensavam que estávamos destruindo o planeta,

30 anos atrás. Hoje, isso é recomendação preservacionista. Parabéns por ter

conseguido virar esse jogo.

Até ouvi uma expressão muito importante: substituir a reserva legal por plantio

direto.

Penso que é isso mesmo. Praticar algo que preserva é bom. Fazer reserva

legal, conforme o Dr. Luiz Carlos afirmou, é algo que nada tem a ver com a situação

referida anteriormente.

Devo ainda dar parabéns ao Dr. Burko pelo trabalho apresentado e perguntar-

lhe como vai administrar a questão da reserva legal no Paraná. Estive lá com os

Deputados Aldo Rebelo e Moacir Micheletto. Como tirar a reservar legal, como tirar

20% das de terras “produtivíssimas" no Paraná? Como mexer com isso, sem

inviabilizar as propriedades? O pessoal de lá ainda está achando que IAP está

complicando a vida deles. Estivemos numa propriedade que tem 2 aviários, mas,

para ter mais 1, precisavam de 1 transformador. Disseram-nos que não poderiam

fazê-lo por o IAP exige a averbação do reserva legal, de modo que eles não podiam

construir outro galinheiro. Essa foi uma coisa complicada.

Quanto à questão dos parques e dos blocos, esse é o caminho. Há proposta

da reserva legal, há o posicionamento do Relator. O Paraná tem essa experiência.

Penso que podemos trabalhar muito bem a questão.

Quanto à condução do processo e à forma de liberar a licença ambiental,

devo me referir à burocracia do “achismo”. Cada técnico entende a questão de uma

forma. Um técnico acha é “assim” e outro que é “assado”. E a cada dia muda-se

tudo. Então, temos que dar andamento à questão.
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A propósito do Código Ambiental Brasileiro, quero fazer uma

propagandazinha. Refiro-me às normas gerais deixadas para a União e a legislação

específica para os Estados, conforme o Paraná está fazendo e conforme Santa

Catarina já fez. Temos de acertar isso. Trata-se de uma questão de competência.

Não sei se a proposta é essa, mas, com certeza, temos de resolver a questão da

competência. Não vamos a lugar nenhum, se não resolver isso.

No mais, Sr. Presidente, quero parabenizar os palestrantes. Esta Casa

ganhou muito com as contribuições deles. É pena não haver bastante Deputados

para ouvi-los.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Tem a palavra o Sr.

Deputado Paulo Piau.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Sr. Presidente, vou ser direto objeto e

rápido. Aliás, temos de viajar daqui a pouco.

Inicialmente, cumprimento os expositores. Realmente, precisávamos disso, de

informações consistentes. Temos aqui a presença da academia e do Poder Público

para dar suporte à decisão que teremos de tomar.

Em primeiro lugar, pergunto algo ao Dr.  Vítor Hugo, ao Dr. Ivo Mello e ao

Prof. Carlos Eduardo, talvez este a figura mais importante, se a questão da cadeia

alimentar é relevante, de acordo com a apresentação do Dr. Luiz Carlos. Isso define

rumos, isso questiona a parte do capão de mato no meio de lavoura de soja, de

braquiária, de cana? Então, queria ouvir a opinião dos expositores, para minha

orientação futura.

Em segundo lugar, pergunto ao Dr. Luiz Carlos sobre aqueles 59%. Eu queria

entender um pouquinho aquele aspecto, para que possa enxergar o território

brasileiro como um todo.

Em terceiro lugar, falando sobre erosão, o Dr. Ivo Mello disse que se perdia

de 10 toneladas de solo, na década de 70, para produzir uma tonelada de grãos.

Assistimos muito a isso. A erosão, na verdade, talvez seja um grande parâmetro

para definirmos a nossa lei, Sr. Presidente, porque erosão é intolerável. Estamos

dizendo isso sempre para a reflexão de todos. A erosão e a biodiversidade talvez
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sejam os 2 grandes eixos para a reformulação do Código Ambiental. Agora, coloca-

se as emissões de gás como um novo componente novo.

Não estando mais presente o Prof. Carlos Eduardo, ficam prejudicadas as

perguntas que tinha elaborado para ele.

Dr. Vítor Hugo, com relação ao desvirtuamento institucional, tivemos esse

problema em Minas Gerais também. O Instituto Estadual de Florestas — IEF, na

verdade, órgão da Secretaria de Meio Ambiente, que tinha como objetivo o fomento

dessa área florestal, mas hoje é um órgão quase que puramente fiscalizador. Então,

gostei muito quando o senhor colocou aqui, na experiência prática, a baderna que

virou a lei ambiental brasileira, sobretudo a rural.

No que se refere à governança, eu pergunto aos senhores o que estão

fazendo para envolver a sociedade, a exemplo da Lei nº 9.433 — Lei das Águas, se

isso tem sido compartilhado. A definição de lei, fiscalização, multa, o chamado

comando e controle, é um modelo que por si só não sustenta. Ele é complementar.

Minha pergunta: na experiência prática dos senhores — temos ouvido muito

aqui sobre a guerra comercial existente em todo o mundo —, de que forma

enxergam a lei ambiental, do jeito que está posta, como uma barreira comercial para

o Brasil?

Sr. Presidente, eu queria saber, na verdade, se eu posso apresentar

requerimento depois da resposta? Posso.

É isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

Deputado Silas Brasileiro.

O SR. DEPUTADO SILAS BRASILEIRO - Sr. Presidente, Srs.

Parlamentares, nobres palestrantes, sem dúvida, cada vez que venho a esta

Comissão saio mais enriquecido. A reunião hoje foi muito especial. É uma pena que

tenha chegado tarde — eu estava em outra Comissão.

Quero, então, cumprimentá-lo, Sr. Presidente, ao nobre Relator e os colegas

pela extraordinária condução dos trabalhos.

Só ouvi o Dr. Vítor Hugo, porque, como disse, já cheguei no final. Não sou

muito simpático ao Governador Requião, mas a escolha do Dr. Vítor já me faz mudar
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de ideia, de avaliação, pela competência e praticidade de ele ver a coisa sem apelar

para a emoção, mas tão somente para a razão.

É disso que precisamos neste País, e é o que esperamos que esta Comissão

possa produzir, Sr. Presidente, sob a sábia condução de V.Exa.

Sem dúvida, temos de parar com o conflito, porque ele não leva a lugar

nenhum; temos de pensar em meio ambiente, porque essa é a grande razão; temos

de acabar com essa forma de, tanto na área rural como na área urbana, olhar o

meio ambiente em nosso País com muita reserva. E a forma de acabar é

exatamente de maneira prática. Se, no Parará, os senhores têm o pinheiro, em

Minas Gerais, temos o pequi. Uma árvore de pequi inviabiliza uma propriedade! Que

coisa horrorosa! Mas, sem dúvida, nós vamos vencer.

Parabéns!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Silas Brasileiro.

Com a palavra o Deputado Luis Carlos Heinze, último interpelador.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Sr. Presidente, colegas

Parlamentares, quero cumprimentar os palestrantes, e foi uma pena eu ter de me

ausentar. Mas eu queria fazer algumas colocações.

O Prof. Frickmann teve de se retirar e era para ele que eu queria...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Ele justificou: tem uma

viagem internacional.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Mas, depois, eu vou querer

fazer perguntas a ele.

Aproveito, então, a presença do Dr. Luiz Carlos e dos companheiros Ivo Mello

e Vítor Burko.

Dr. Luiz Carlos, uma das questões é com referência à adicionalidade. Essa é

uma grande preocupação. Também gostaria que o Dr. Young estivesse junto

conosco.

Estou observando que fizeram uma grande malandragem — não sei se

intencional — quando passaram a reserva legal de 0% para 20%. Os Estados do

Sul, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná não tinham reserva legal, tinham

reserva florestal, e passou de 0% para 20%, com o que tomaram parte das nossas
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terras. Essa é uma questão. Nas outras regiões, de 20% para 35% e de 50% para

80%.

O que aconteceu? Aumentou a área de reserva legal, aumentou a área de

APP em todo o País. Então, se eu tenho na minha propriedade 10, 20, 50, 100

hectares preservados com APP ou com reserva legal, nesse processo — queria que

me explicassem —, parece que, de acordo com o Protocolo de Kyoto, o Brasil não

pode cobrar nada por isso.

Veja, Presidente Moacir Micheletto, a nossa responsabilidade.

Tenho dito que, muito mais do que o pré-sal, há aqui uma riqueza para o

Brasil. Por isso, eu convidei o Prof. Young para explicar o quanto representaria para

o Brasil a questão dos serviços ambientais.

Não queremos desmatar a Floresta Amazônica, a Mata Atlântica. A pergunta

para o Vítor Burko, o Luiz Carlos, o Ivo Mello e o Young seria: vamos dizer que há

no Brasil 850 milhões de hectares de terras. Se eu tenho 500 milhões de hectares e

há 260 milhões de hectares com grãos, fibras, frutas, carnes etc., eu vou preservar.

No fim, vão ficar mais ou menos 500 milhões de hectares preservados. Se eu os

utilizasse para o plantio de cana-de-açúcar, de soja, de arroz, de trigo ou para a

criação de gado, quanto me renderia? Eu não vou usar. Vou deixar preservado.

Quanto eu terei que cobrar disso? O PIB brasileiro, hoje, é em torno de 3 trilhões de

dólares. Uma terça parte vem do agronegócio. Se eu dobrasse a área de cultivo no

Brasil, quanto isso representaria? Tenho milhões de hectares e não posso cobrar

nada dessa tal de adicionalidade, porque a lei brasileira assim o diz.

E agora, Presidente Moacir Micheletto, em Copenhague, estão ratificando

novamente o protocolo internacional, porque outros já ratificaram. O Brasil vai ficar

com milhões de hectares sem rever absolutamente nada!

O Ministro Stephanes se reuniu com 42 Ministros da Agricultura do mundo e

ninguém falou nada em mata em pé. Eu até concordo. Sei que isso é importante,

precisamos ter isso! Então, Luiz Carlos, a preocupação é como fica a questão da

adicionalidade.

Há muito tempo, Ivo, enfatizamos o magnífico trabalho que a Federação

Brasileira de Plantio Direto na Palha está realizando. Temos de ter política pública a

respeito. Não adianta eu saber o que tem de ser feito. Em nosso Alegrete, vários
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parceiros não têm financiamento para plantar sua lavoura. Como, então, obrigar ele

a fazer certas práticas? Como ele vai recuperar isso, se não tem dinheiro no banco

para plantar um hectare de arroz, para plantar um hectare de soja? É exigido dele

certas prática e imposta a ele mais uma incumbência, embora saibamos que todos

aqueles que já fizeram isso estão bem, obrigado. Essas práticas são o pagamento

por serviços ambientais?

Víctor, tu disseste que pode cobrar isso, pode cobrar aquilo. Coloca na

cabeça que não podemos cobrar, no Brasil, recurso de quem quer que seja. É mais

um ônus para a população brasileira. Por isso — o Young e o Luiz Carlos podem

nos ajudar —, temos de ter o imposto internacional. Se isso é tão interessante para

o mundo — e eu sei que é —, não podem só os 190 milhões de brasileiros arcar

com esse ônus. Parte da sociedade brasileira vai ter de pagar. Esse ônus hoje está

sendo única e exclusivamente dos produtores rurais. Tenho todo esse ônus da

reserva legal, todo esse ônus da APP e ainda tenho de recompor a mata ciliar por

minha conta. O que eu cobro disso? Agora, não posso cobrar nada. Vou cobrar de

quem se essa tal de adicionalidade me tira tudo?

Ivo Mello, ONGs de São Paulo foram a Ajuricaba, no Rio Grande do Sul, e

disseram ao Prefeito para plantar 30 metros, 50 metros na beira, porque iam vender

crédito de carbono. Negativo! Isso já me tira tudo! Eu não tenho direito nenhum!

Estão iludindo a boa-fé do produtor. Ele está gastando o dinheiro que não tem para

plantar 1, 2, 5 hectares dessas matas.

A palestra de vocês é importante.

Tudo isso aqui vai nos servir muito para produzirmos, nesta Comissão

presidida pelo Deputado Micheletto e relatada pelo Aldo Rebelo, uma nova lei que

sirva ao Brasil.

O que querem hoje é um absurdo! Imaginem uma colcha de retalho em todo o

Brasil: há 10 hectares, tira 2; há 100, tira 20; há 200, tira 40. Vão fazer o que com

essa colcha de retalho da forma como está hoje na legislação?

Agradeço a oportunidade.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado Luis

Carlos Heinze.
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Haverá audiências públicas, amanhã, em Chapecó e em Porto Alegre, e

temos de nos deslocar para lá.

Passo a palavra ao Deputado Celso Maldaner. Depois, os expositores

responderão às perguntas, ocasião em que também poderiam ser bem breves,

porque temos de estar no aeroporto às 15h.

O SR. DEPUTADO CELSO MALDANER - Agradeço aos painelistas as

exposições, todas muito interessantes, porque bem objetivas.

Estamos com problemas em Três Barras e em Canoinha. Por exemplo, lá há

uma flona, e a 8,4km de lá conseguimos licenciamento para colocar incubatórios,

porque dizem que vai interferir na flora, inclusive passa uma área de conservação no

meio. O Instituto Chico Mendes não dá anuência, porque vai interferir na flona.

O segundo item é que teremos grande dificuldade com isso, porque todas as

nossas cidades estão na beira de rios. Como fazer esses corredores ecológicos?

Não há como tirar as cidades.

 Pagamento por serviços ambientais. Participei de uma experiência em Costa

Rica, um país menor que Santa Catarina. Lá, o agricultor recebe 64 dólares por

hectare. Lá, existe um fundo chamado FONAF. Para ele, vão 3,5% dos combustíveis

fósseis e também as grandes hidrelétricas contribuem. Ou seja, mais de 700

pequenos agricultores de 2 hectares a 300 hectares estão recebendo pela

preservação da biodiversidade, pela conservação da água, do paisagismo etc.

Santa Catarina deu um grande passo nesse sentido, mas eu até já dizia para

o Ministro Carlos Minc que o Código Ambiente de Santa Catarina não foi estudado

profundamente. O nosso Código só respeita o que está consolidado. Não autoriza a

tirar nenhuma árvore da mata ciliar; pelo contrário, tem de repor. Tudo o que foi dito

aqui já está acontecendo na prática em Santa Catarina .

Pergunto: será que não é melhor descentralizar? Para o nosso Código

Ambiental, o grande caminho é a descentralização. A bíblia do Paraná é o mesmo

que o Código Ambiental de Santa Catarina. Só para defender o nosso Código.

Obrigado, Deputado Moacir Micheletto. Fui bem objetivo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

Professor Luiz Carlos Silva Moraes.
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O SR. LUIZ CARLOS SILVA MORAES  - Eu gostaria de colocar um

interessante desafio, para os senhores verem como os velhos hábitos demoram a

morrer. Todos que me sucederam continuaram falando em conservação, mesmo

não querendo. Alguma dúvida sobre preservar o ecossistema que está na

Constituição? Essa é a primeira observação.

Para a formação humanista do Relator, Deputado Aldo Rebelo. Já está se

pagando pelo direito de beber água na África do Sul. Existe uma empresa que

administra os recursos hídricos da África do Sul que dá um cartão, como se fosse de

telefone. As pessoas de Soweto e de guetos como aquele têm X litros de água por

mês. É a tarifa social. Acabou o dinheiro daquele cartão, não têm mais água. Então,

já está se chegando a isso. E sabem por quê? Por uma questão que levanto sobre

definição.

Vejam como somos egoístas, porque chamamos de recursos ambientais.

Recurso é alguma coisa para ser usada, mas somos animais do topo de cadeia, que

briga por um tênis ou por uma camiseta com seu irmão. Imaginem se precisarmos

de madeira.

Pensem: a Constituição não fala mais em recursos ambientais, mas em bens

jurídicos ambientais. A natureza sendo natureza lá e o homem aqui. É a melhor

coisa a se fazer.

Eu gostaria de utilizar a tela, porque consigo resumir, em algumas coisas, as

perguntas que coincidentemente sempre são sobre as mesmas questões. Tenho

slides preparados, se os senhores me permitirem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Professor, por uma

questão de organização. Temos um problema de tempo, inclusive já está tudo

programado pela FAB. O que não for possível responder agora, que seja respondido

depois, por escrito, ao Deputado.

O SR. LUIZ CARLOS SILVA MORAES  - Então, vamos lá.

Primeiro. Aquecimento global. Deixou-se de colocar aí um trabalho do Prof.

Paulo Artaxo, físico da USP, em que ele prova que a fuligem saída dos carros da

Capital de São Paulo equivale à fumaça feita na mata amazônica e que a fumaça

saída dos escapamentos equivale a 50% do aumento de temperatura dos últimos

100 anos. Repito: estudo feito pelo Prof. Paulo Artaxo, da USP, comprovado e
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validado com dados da NASA. O estudo, publicado na Folha de S.Paulo, prova que

os escapamentos da região metropolitana de São Paulo correspondem às

queimadas na Amazônia; que o que sai dos escapamentos do mundo equivale à

metade do aquecimento global provocado nesses últimos 100 anos, do aumento de

temperatura.

Entramos numa questão jurídica que todos esquecem aqui, porque advogado

é aquele que “não pode”, do princípio do usuário pagador, não estou falando nem do

poluidor pagador. Por que só a questão do desmatamento quando isso acontece.

Por que só a questão do desmatamento, quando isso acontece na cidade? Isso é

muito simples e sociologicamente explicado: porque só 17% da população brasileira

está no campo; 83% na cidade, conforme informa o PNAD, do IBGE.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Então, só para uma

observação. Ele contesta. Eu queria até contestar e esqueci — do Prof. Young —

esse trabalho do MCT. Temos de cobrar até do Ministro Reinhold Stephanes. Não

aparece nada, setor energia, 16% de participação nas emissões brasileiras;

processos industriais, 1.7%; agricultura, 22%; mudança no uso de terra e floresta,

57%. Praticamente 80% do problema é nosso.

O SR. LUIZ CARLOS SILVA MORAES  - Não é verdade, é isso que posso

dizer.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Está bom, eu quero esse

trabalho.

O SR. LUIZ CARLOS SILVA MORAES  - Vou dar até a Folha de S.Paulo, que

tem essa informação. Basta questionar o Prof. Paulo Artaxo.

Encerrada essa questão de aquecimento global, eu gostaria de continuar

sobre a questão da adicionalidade, os créditos de carbono. A primeira colocação que

deve ser feita é a seguinte: fala-se em crédito de carbono, mas não existe legislação

alguma no País que dê segurança jurídica. Isso é mais um Custo-Brasil. Por quê? A

questão de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo — MDL é uma coisa. Sobre

serviços ambientais não existe nada. Seja de uma maneira ou de outra, a

adicionalidade é o seguinte: tenho uma legislação de cada país; o que ela manda

fazer não traz adicionalidade, o que traz adicionalidade está acima dessa legislação.

Então, se a legislação falar em 10% de vegetação nativa e eu tiver 25%, vou receber
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por 5%, e o crédito é de terceira categoria. Essa é outra observação que eu gostaria

de fazer. O crédito de carbono florestal é de terceira categoria.

Vou fazer uma comparação. Crédito de metano, aterros sanitários, faça

chuva, faça sol, o metano sai. Floresta, sequestrar carbono. Num ano de seca, vou

sequestrar o tanto que vou sequestrar num ano em que choveu mais, se a

fotossíntese vai diminuir? Não. Se queimar aquela área, tenho de fazer um

(ininteligível) nesse título para poder valer, porque, se queimar, acabou a colocação

do título.

Além de ser um título difícil, porque é só na adicionalidade, na questão da

Mata Atlântica, o senhor tem de lembrar que não é só o Código Florestal, que é a lei

da Mata Atlântica, porque a vegetação em estado secundário já não se pode mais

desmatar. Então, da Mata Atlântica não se vai aproveitar quase nada.

Essa é outra questão de adicionalidade, ou seja, não tenho serviços

ambientais, e o MDL não prevê isso. Hoje, não se prevê no MDL crédito por floresta,

porque é um título de terceira ou quarta categoria. Vem um sueco, Hans não dei das

quantas, dizer: Esse ano, pela tábua de chuva, deu menos; o seu título agora vai ser

depreciado em tanto. Então, esse é um título que também ninguém colocou.

O senhor coloca essa propaganda falando que reserva vai cobrar título. Não

vou ter tempo de responder a outra provocação. Os senhores sabiam que reserva

legal é obrigatória na zona urbana? E todo loteamento, a partir de 1989, deveria tê-

lo? Se não tem e não cumpre, é um loteamento irregular, porque o processo

administrativo foi nulo. Se nulo o é, derrubem e busquem os 20%, como fazem com

os ranchos na beira de rio.

Simplesmente querem que eu resolva isso? Não entro com uma ação. Vou

aos cartórios e peço uma certidão de todos os loteamentos que foram aprovados

depois de 1989. E se diz que a averbação não pode se alterar a qualquer título,

inclusive por desmembramento. Vejo isso e vejo qual título, qual matrícula-mãe do

loteamento que não tem averbação. Represento ao Procurador do Ministério

Público, para que ele determine entrar com uma ação civil pública. Ele, sim, vai

declarar nulo aquele loteamento e mandar derrubar 20% das áreas ali construídas,

como em qualquer lugar, porque laranjal é benfeitoria construída, seringueira é

benfeitoria construída, café de Minas Gerais é benfeitoria construída.
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Não sei o que os senhores estão esperando. Por isso eu disse que vai haver

uma convulsão econômica e social na hora em que eu fizer essa representação.

Quanto ao passivo que os senhores não responderam também –– o  senhor

diz sobre o ônus do produtor e pagando a conta ––, pergunto se o senhor já leu o

art. 103 –– anote ––, da Lei nº 8.171, de 1991, vigente, que determina à União que

entregue 100% das mudas a serem utilizadas em reflorestamento por todo e

qualquer proprietário no Brasil? Friso: todas as mudas de recomposição ambiental

devem ser fornecidas pelo Poder Público para todos os produtores rurais, mesmo

aqueles que estão fazendo isso por alguma degradação ambiental.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Qual é a lei?

O SR. LUIZ CARLOS SILVA MORAES  - Lei nº 8.171, de 1991. É a Lei da

Política Agrícola vigente. É a lei que, no art. 99, manda recompor um trinta avos por

ano. Só que quando fizer isso, o Estado deve participar entregando as mudas.

O senhor sabe quantas mudas significam por ano no Estado de São Paulo?

Oito milhões de mudas — ainda não foram licitadas para serem entregues ao

produtor. Isso, sim, ocasiona miséria na área rural.

A pergunta do senhor, com tudo isso, está respondida.

Não vejo como não ter leis estaduais pela Constituição. Ficou claro ali que é

componente e o espaço territorial em cada Unidade da Federação. Se está falando

que é em cada Unidade da Federação, e o manejo do Amapá é diferente do manejo

do Rio Grande do Sul, que legislação vai determinar isso daí? Uma Federal? A

legislação federal, como regra geral, pode determinar a metodologia de como

buscar, em todos os Estados, a maneira de preservação de ecossistema. Alguns

Estados têm vários biomas diferentes, então, é por lei estadual que se vai fazer essa

adaptação. Não é pela competência suplementar de Estado, mas porque a

Constituição Federal, no art. 225, §1º, inciso III, diz “definir, em todas as unidade da

Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente

protegidos”. Se é dentro do Estado, para aquele Estado e somente para aquele

Estado, não terá legislação estadual?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Professor, não gosto de

ser castrador da palavra, mas vou fazer uma consulta aos 4 Parlamentares que aqui

estão.
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Tendo em vista a profundeza da palestra do professor, proponho convocá-lo a

vir a esta Comissão, em fevereiro, quando da convocação de 4 presidentes de

órgãos ambientais da Região Norte, da Região Nordeste, do Centro-Oeste e do Sul,

a fim de debater inclusive com o próprio Relator, que teve de se ausentar por conta

de um compromisso. S.Exa. também está preocupado. Precisamos aprofundar mais

o que o professor aqui expõe.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO - Concordo, Sr. Presidente. A

proposta é muito boa. Queria propor também que V.Exa. convide o Prof. Luiz Carlos

Moraes para fazer parte da consultoria desta Comissão que vai elaborar a proposta

do Código Ambiental Brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Eu pediria a V.Exa. que

formalizasse o requerimento e o enviasse à Presidência da Comissão.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - É importante que estejam

presentes o Sr. Luiz Carlos, o Sr. Ivo Mello, que tem experiência com produção, e o

Vitor Hugo. Além do nosso projeto, há outros obre pagamento por serviços

ambientais. Temos de criar essa legislação.

Eu pediria ajuda sobre a forma como discutir essa questão no cenário

internacional. O Brasil é muito importante para o mundo. É importante para os 190

milhões de brasileiros, mas também para o mundo. Todos só falam no Brasil, mas

ninguém quer nos pagar. Essa é a questão. O que temos de fazer? Eu gostaria de

receber essa orientação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos.

V.Sa. já fez o seu encerramento?

O SR. LUIZ CARLOS SILVA MORAES  - Vou encerrar. Quando dou aula,

digo que o meu livro é o jornal. O Correio Braziliense de hoje mostra que a União

Européia quer entregar 10 bilhões de dólares para o aquecimento global, enquanto,

ao mesmo tempo, gasta 74 bilhões com subsídios agrícolas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Estamos com um

problema sério de tempo lamentavelmente.

Passo a palavra ao Sr. Ivo, que disporá de 3 minutos para fazer sua

explanação.

O SR. IVO MELLO  - Obrigado, Sr. Presidente.
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Não vamos responder a todas as perguntas, mas vou fazer algumas

remarcações interessantes.

O nosso colega carioca acusou o boi, que não tem nem descendente. Então,

vou defender a vaca. Hoje, há ciência e tecnologia brasileira, não é precisa desmatar

um hectare a mais. Há um equilíbrio entre emissões de gás de efeito estufa entre

uma vaca com o sistema de plantio direto bem elaborado. A EMBRAPA tem essa

proposta, é bandeira da EMBRAPA. O Brasil tem essa tecnologia. Então, não

precisamos nos preocupar com a vaca, que é considerada inimiga pública número

um do efeito global.

Em relação a Capão de Mato, que fica isolado, particularmente concordo com

as colocações de que os 1.300 hectares são necessários. Mas, se o agricultor tem

essa possibilidade, sob o ponto de vista agronômico e ambiental, a exploração de

uma unidade de produção deve ter o seu equilíbrio, ser equilibrada? Deputado, com

todo o respeito, temos hoje peças legais na legislação brasileira que permitem que o

plano estratégico de qualquer território de uma bacia demográfica deve e pode —

pode e deve — ser determinado, elaborado pelo seu comitê de bacia. Isso, com

certeza, dirá de onde sairão recursos para pagar pelo serviço ambiental, quem terá

de pagar, o poluidor pagador, usuário, e assim por diante. Há vários princípios e

doutrinas.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Só para confirmar. Quer dizer, na sua

colocação, os 20% determinados aqui de Brasília para grande parte do território

brasileiro é, no mínimo, inconsequente.

O SR. IVO MELLO  - O Deputado Luis Carlos Heinze lembrou agora que o

Ministério de Ciência e Tecnologia, o Ministério de Meio Ambiente fizeram um

inventário das emissões. Sabemos que tinham de fazer, mas se esqueceram de

várias coisas. Esqueceram-se de que faz mais de 20 anos que guardamos carbono

com plantio direto na palha, reconhecido pelo mundo inteiro. Isso não foi

considerado.

Um especialista de Ponta Grossa, Prof. Juca Sá, usando os dados que não

são bem confirmados de área, diz que só o que existe nos últimos 10 anos de

sequestro de carbono em plantio direto é muito mais que se emitiu de

desflorestação. Se isso é verdade, temos uma senhora moeda na mão. Então,
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temos de melhorar os nossos dados. Não é nem a vaca, nem a agricultura que estão

causando todo esse problema.

O Deputado Luis Carlos Heinze lembra o pagamento. Há ainda o problema de

pagamento de serviço ambiental. Há várias iniciativas que não são MDL, que são

iniciativas dos mercados voluntários, de empresas que poluem ao redor do planeta.

Por ser global o efeito, eles compram crédito em qualquer lugar do planeta.

Então, há hoje a possibilidade, por exemplo, de gás do efeito estufa,

sequestrado por sistema de plantio direto na palha, não ser MDL pelo Protocolo de

Kyoto. O Governo brasileiro está levando uma proposta para que possa ser MDL

pelo Protocolo de Copenhague, se é que ele vai existir.

Existe hoje em várias províncias canadenses e em vários Estados americanos

hoje, o que eles chamam de mercado cinza, em que vendem os créditos do

agricultor de plantio direto que está sequestrando com uma metodologia bem

pragmática e simples.

Precisamos ter, como dizia o Deputado Luis Carlos Heinze, um amparo legal,

um marco legal que permita que Governadores, Prefeitos e a iniciativa privada

possam gerir esse tipo de mercado, que vai ter muita importância no futuro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

Presidente Burko.

O SR. VITOR HUGO RIBEIRO BURKO  - Quero agradecer as referências

elogiosas que recebi dos Srs. Deputados. É uma honra muito grande servir esta

Casa.

Os Deputados Paulo Piau e Silas Brasileiro comentavam sobre essa questão

do relacionamento que o IAP estabeleceu com a comunidade.

A questão ambiental é tão complexa e tem tantos componentes, que, se

formos querer tratá-la como um todo, não vamos conseguir nunca discutir nenhum

assunto, mesmo entre grupos pequenos.

Estamos conseguindo avançar junto com a comunidade porque estamos

estabelecendo focos; limpando a discussão; estabelecendo objetivos claros do que

se pretende e, em cima do que se pretende, estabelecendo as ferramentas e as

formas de utilização delas; definindo os papéis de cada um dos agentes dentro

desse contexto; interpretando o que é importante de todos os agentes, mesmo os
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mais radicais, tanto de um lado quanto de outro — são importantes porque mostram

um lado que os outros não enxergam. Então, com isso, conseguimos ter um

componente mais completo. É claro que é preciso, para isso, ter respeito humano.

A discussão ambiental já vem carregada, há muitas décadas, de emoções e

de conflitos, o que tem impedido a discussão.

Aquele cidadão que citei na minha exposição, que chegou ao sudoeste do

Paraná na década de 50, que passou por uma situação daquelas — muitos

passaram por isso não só no Paraná —, tem, do outro lado, o ambientalista, que

também tem suas razões, que teve de agir na década de 50, 80, até raivosamente

para tentar segurar um pouco a degradação. Estabeleceu-se um nível de conflito

que vem carregado. Quando se olham, rangem os dentes em vez de tentarem

construir alguma coisa positiva.

O que tenho tentado fazer é uma interlocução exatamente nesse sentido,

estabelecendo focos, estabelecendo agentes e fazendo com que possamos

caminhar no sentido prático.

Encerrando, meu caro Deputado Moacir Micheletto, considero esse mapa da

maior importância porque é a primeira base que foi discutida com todo o mundo, não

há quem o conteste. Todos os órgãos discutiram-no.

O Deputado Valdir Colatto me perguntava como vejo a questão da

operacionalização da reserva legal.

A natureza é tão perfeita, que, se parássemos de brigar e de discutir detalhes

formais e documentais e se a interpretássemos, faríamos um trabalho bem melhor.

As áreas ambientalmente importantes são as áreas comercialmente piores.

As áreas de serras, de encostas, úmidas, são as mais importantes, sob todos os

aspectos do ponto de vista ambiental.

Por não focarmos, por não termos políticas objetivas, não definirmos o que

devemos proteger, estabelecemos conflitos — porque queremos proteger tudo. O

camarada que poderia estar contribuindo para o processo resolve defender o javali

do Parque de Vila Velha e exclui-se da discussão ambiental e deixa de contribuir,

não interpreta o cenário global.

A minha posição e a da maior parte dos técnicos do IAP é que, no Paraná,

poderíamos resolver 95% do conflito da reserva legal se a posicionássemos
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utilizando os mecanismos que a lei já tem, mas que acabam sendo burocratizados.

Sempre há alguém impedindo que ele se consolide. Poderíamos fazê-lo pela

servidão de reserva legal, da compensação de reserva legal. Defendo a formação de

um fundo estadual de reserva legal. Quem quisesse pagar arrendamento mensal,

pagaria e aquele arrendamento seria utilizado para pagar quem mantém reserva

legal em outra área, priorizando essas áreas estratégicas no Paraná.

Outra hipótese seria a criação de unidades de conservação de parques que

pudessem receber essas reservas legais. Teríamos condição de resolver a maior

parte do conflito relacionado à reserva legal no Paraná e estaríamos promovendo

uma grande ação de conservação de modo integrado, com os corredores, com a

nossa sustentabilidade em foco.

Antes de encerrar, gostaria de registrar algo extremamente importante.

Falamos muito em sustentabilidade e, como os Deputados não são técnicos da área,

é importante falar sobre isso. A sustentabilidade do ponto de vista objetivo é a

melhor ou a condição da nossa situação. A nossa água está melhorando ou

piorando com determinada atividade? Se estiver no mínimo igual, está sustentável;

se estiver com boa qualidade e não estiver piorando, está sustentável. A nossa

biodiversidade, estamos perdendo ou não? Há espécies em risco de extinção?

Então, não é sustentável o que estamos fazendo. Se a natureza estiver equilibrada,

há sustentabilidade. O mesmo ocorre com o solo em todas as áreas.

Temos de dar foco às discussões ambientais tendo em mente que queremos

uma sociedade sustentável, ou seja, que não estamos matando a nossa galinha dos

ovos de ouro, ou seja, a natureza.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Os Deputados Silas Brasileiro, Luis Carlos Heinze, Paulo Piau, Valdir Colatto

e Moacir Micheletto são engenheiros agrônomos; estamos na vanguarda da defesa

da agricultura brasileira.

Concedo a palavra ao Deputado Paulo Piau para apresentar seu

requerimento.

O SR. DEPUTADO PAULO PIAU - Sr. Presidente, estive em recente reunião

com representantes do Lions discutindo a ocupação urbana. Eu queria fazer um

requerimento convidando o Presidente do Sistema CONFEA, para analisar
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ambientalmente a ocupação territorial das cidades brasileiras. O Lions tem um

trabalho nessa direção.

O convite seria ao Sr. Marco Túlio, Presidente do CONFEA, e ao Sr. Aderlon

Gomes, Governador do Lions.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Fica registrado o

requerimento. Solicito a V.Exa. que o encaminhe por escrito à Secretaria.

Com a palavra o Deputado Luis Carlos Heinze.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Só para lamentar, Deputado

Moacir Micheletto, a ausência do Deputado Zequinha Sarney e de tantos outros que

poderiam estar presentes para contestar o que está sendo dito. Seria interessante

que ouvissem os palestrantes de hoje.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Registramos sempre

que todas as quintas-feiras temos esse laboratório extraordinário da academia

brasileira, da comunidade científica. Aqui vêm e traduzem cientificamente o que

estamos fazendo. Estamos contestando a atual legislação ambiental, mas dentro de

parâmetros técnicos e científicos. Essa é a base legal com que estamos

trabalhando.

Agradeço imensamente a contribuição aos palestrantes. Esta foi uma grande

audiência pública, embora não estejamos com a Casa cheia, pois não é tema

polêmico, mas está registrado e divulgado via Internet para o Brasil inteiro. Tenho

certeza de que milhares e milhares de brasileiros estão assistindo a esta audiência

pública.

Em fevereiro haverá outra pauta e provavelmente os senhores serão

convidados.

Agradeço mais uma vez a todos e os convoco para a próxima audiência

pública, a realizar-se no dia 15, com a probabilidade da presença do Ministro Cassel.

Declaro encerrada a presente sessão.


